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Lei Complementar no '|.7112026

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS, Prefeito Municipal de

Nova Aliança, Estado de São Paulo, usando das atribuiçÕes que

lhe são conferidas por lei.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPiTULO I

DAS DtSPOS|çÔES PRELTMTNARES

Art. ío - Esta Lei Complementar dispÕe sobre a reestruturação do Estatuto e o Plano de Carreira

e Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica do Ensino Público do

Municipio de Nova Aliança.

lll. Pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;

lV. Gratuidade do Ensino Público Municipal em estabelecimentos oficiais;

V. Valorizaçáo dos Profissionais do magistério;

1,

"DISPÔE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO ESTATUTO E O PLANO DE CARGOS,

CARREIRA E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO PÚBLICO MUNICIPAL

DE NOVA AL|ANÇA E, DÁ OUTRAS PROV|DÊNC|AS".

- irt. 20 - O Ensino Público Municipal de Nova Aliança será ministrado com base nos seguintes

princípios e diretrizes.

l. Absoluta igualdade de condiçÕes para o acesso e permanência na escola, sem qualquer

forma de tratamento desigual por motivo de convicção filosófica, política ou religiosa e sem

quaisquer preconceitos de classe, raça ou sexo;

ll. Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;
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Vl. Gestãodemocrática:

Vll. Garantia de padrão de qualidade;

Vlll. Vinculação ao mundo do trabalho e à prática social, valorizando princípios éticos e

sustentáveis.

Art. 30 - Atendendo mandamento constitucional, disposiçÕes da Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional e disposiçÕes de sua Lei Orgânica, ao Municipio de Nova Aliança, em seu

território, cumpre a organização, a manutenção e o desenvolvimento do Ensino Público Municipal

e nele atuar prioritariamente nos seguintes níveis, etapas e modalidades da Educação Básica:

l. Educação lnfantil lntegral, compreendendo Creche e Pré-escola;

-"1. Ensino Fundamental de I anos Regular, lntegral e Educação de Jovens e Adultos;

lll. Educação Especial no foco da Educação lnclusiva.

Art. 40 - A Escola Pública de Educação Básica do Ensino Público Municipal é entendida como

espaço educacional múltiplo, tendo assegurada sua unidade, nos termos do seu sistema de

ensino com base em plano de trabalho próprio e autônomo, de cuja elaboraçáo participam

docentes, educadores e comunidade, de modo a garantir:

l. Ensino de qualidade com ações que levem em consideração a diversidade das condições

socioeconômicas dos educandos;

ll. Atendimento aos alunos atípicos, com transtornos globais do desenvolvimento e com altas

habilidades ou superdotaçáo em classes comuns das escolas municipais, com

acompanhamento de docentes especializados em salas de recursos e atendimento

pedagógico itinerante;

lll. Ampliação do período de permanência dos alunos na escola através da oferta de

programas de educação complementar e Ensino lntegral.

Art.50 - Profissionais do Quadro do Magistério da Educação Básica do Ensino Público Munícípal

são aqueles que exercem funções de magistério no desempenho das atividades de docência ou

as de suporte pedagógico à docência, compreendendo direção ou administração, planejamento,

inspeção, supervisão, orientaçâo e coordenação, exercidas no âmbito das unidades escolares
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Seção I

DOS OBJETIVOS

Art. 60 - Esta lei complementar dispÕe e reestrutura o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreira e

Vencimentos dos Profissionais do Magistério Público de Nova Aliança, e tem por fundamento os

-,guintes 
princípios:

l. Melhoria da qualidade da Educação básica pública;

ll. Racionalizaçáo da estrutura de cargos e carreiras;

lll. Promoção e progressáo na carreira, obedecidos aos critérios estabelecidos no plano de

carreira proposto nesta lei complementar;

lV. Estimulo ao desenvolvimento profissional e à qualificação funcional;

V. Valorização do desempenho, da qualidade e do comprometimento dos integrantes do

quadro do magistério com os resultados do seu trabalho;

Vl. Estabelecimento do piso de vencimento.

CAPiTULO II

DOS PRINCíPIOS E GARANTIAS

Art. 70 - O Estatuto e o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério da

Educação Básica do Ensino Público do Município de Nova Aliança tem como meta, o

aperfeiçoamento profissional contínuo e a valorização do profissional do Magistério mediante

remuneração digna, que viabilize a melhoria do desempenho e da qualidade de serviços

educacionais prestados à comunidade de Nova Aliança, inspirado nos seguintes princípios e

iiiõvÀ
ALIANÇA

públicas municipais de educação básica ou da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Esportes com a formação mínima determinada pela legislaçáo federal de diretrizes e bases da

Educaçâo Nacional.
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V alorização, desenvolvimento e profission alizaçáo dos educadores do Magistério Público

Municipal de Nova Aliança, reconhecendo a importância da carreira pública e de seus

agentes;

Promoção da qualidade da Educação visando o pleno desenvolvimento do ser humano

nela envolvido e seu preparo para o exercício da cidadania plena;

Liberdade de ensinar, aprender, pesquisar e expressar o pensamento, a arte e o saber,

dentro dos princípios e ideais democráticos;

Gestão democrática do ensino público municipal de Nova Aliança,

Vencimento digno e desenvolvimento da carreira mediante merecimento, formação e

qualificação profi ssional;

Viabilizaçáo de formaçáo e qualificação profissional, através de cursos de formação

continuada, oferecida pela Administraçáo Pública de Nova Aliança;

Definição de atribuiçÕes específicas para o exercício de cada função e qualificação

profissional dentro de cada área de atuaÇão.

Direitos e deveres relacionados às atribuições e ao exercício das funçoes do magisterio;

AtuaÇáo participativa;

Valorizaçáo profissional;

Plano de carreira;

Remuneração condigna;

Desempenho condizente com o Ensino de qualidade;

Formação continuada e sistemática;

Liberdade de organização, manifestação e livre exercício de atividades corporativas, nos

termos da legislação vigente;

Perspectlva de evolução funcional relacionada à promoção por níveis de titulação

VI

vil

Art.8'- O conjunto das normas específicas estabelecidas nesta Lei constitui o Estatuto dos

Profissionais do Magistério da Educação Básica do Ensino Público Municipal, cujos fundamentos

sao

t.

[.
Yl.

tv.

vt.

vil.
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IX

acadêmica, progressão relacionada ao efetivo exercício, formação profissional continuada;
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Experiência docente decorrente de efetivo exercÍcio no Ensino Público, como pré-requisito

para o exercício de outras funções do magistério que não a de docência;

CondiçÕes dignas de trabalho, de forma a garantir melhor qualidade de Ensino e

aprend izagem,

Participaçáo em Conferência Municipal de Educação a ser realizada para monitoramento e

avaliaçáo do Plano Municipal de Educaçâo.

CAPITULO III

DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

Art. 90 - Para efeitos desta Lei Complementar, consideram-se:

l. Emprego, Cargo ou Função do Magistério: conjunto de atividades e responsabilidades

conferidas ao profissional do Magistério;

ll. Classe: conjunto de empregos e/ou funçÕes da mesma denominação;

lll. Nível: Evoluçáo pecuniária do vencimento do servidor na tabela de vencimentos

decorrente da evolução funcional vertical, considerando sua titulação acadêmica;

lV. Faixa: evolução pecuniária do vencimento do servidor na tabela de vencimentos

decorrente da evolução funcional horizontal, considerando a qualificação em cursos e

treinamentos de formação continuada e Mérito por assiduidade;

V. Carreira do Magistério: conlunto de empregos e/ou funçÕes do quadro do magistério

m un icipal;

Vl. Quadro do Magistério: é a expressão da estrutura organizacional, definida por empregos,

cargos e funçÕes públicas, estabelecido com base nos recursos humanos necessários

para a gestão da área da Educação.

CAPíTULO IV

DO QUADRO DO MAGISTÉRIO
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Seção I

Do Quadro do Magistério

Art. 10 - O Quadro do Magistério público municipal será composto por Classes de Professor e

Classe de Suporte Pedagógico, constantes do Anexo I desta Lei Complementar.

§ 1o: O cargo de Professor Estagiário será extinto na vacância e excluída do Quadro do

Magistério em sua totalidade.

§ 2o: O cargo de Professor com habilitação em magistério (Nível l) será extinto na vacância e

excluído do Quadro do Magistério em sua totalidade.

y3o: O cargo de Professor de Educação lnfantil será reenquadrado como Professor de Educação

Básica I - PEB-I

§ 40: O cargo de Diretor de Escola lnfantil será reenquadrado como Diretor de Escola.

§ 5o. O cargo de Assistente de diretor será reenquadrado como Coordenador Pedagógico.

Art. 11 - O Quadro do Magistério Público Municipal, conforme Anexo I desta Lei Complementar, é

constituido:

l. Classe de Docentes:

a. Professor de Educação Básica I - PEB-I

b. Professor de Educação Básica ll - PEB-Il

ll. Classe de Suporte Pedagógico:

- a. Supervisor de Ensino;

b. Diretor de Escola;

c. Coordenador de Núcleo Pedagógico;

d. Coordenador Pedagógico.

§ 1" - Além das classes previstas neste aftigo poderâo ocorrer designaçÕes para funções de

magistério, não prevista nesta Lei Complementar.

Art- 12 - O campo de atuação da Classe de docentes compreende

6
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Art. 13 - Os ocupantes dos empregos e cargos de Suporte Pedagógico realizarão suas atividades

lros diferentes níveis da Educação Básica, observado no seu campo de atuação estabelecido no

Anexo ll que integra esta Lei Complementar.

Seção I

Da Formação dos Profissionais do Quadro do Magistério

Art. 14 - A formaçâo dos profissionais do Quadro do Magistério para atuar na Educação Básica

far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e
institutos superiores de Educação obedecendo-se ao seguinte:

l. Professor de Educação Básica l- PEB l: portador de diploma de Educação superior, em

curso de licenciatura plena. em Pedagogia ou Normal superior, salvo os casos já

- existentes na Rede Municipal, com certificação de Ensino de 2o grau para magistério que

será extinto em sua vacância.

ll' Professor de Educação Básica ll - PEB ll: portador de diploma de Educaçáo Superior,

em curso de licenciatura plena, com habilitação específica na área de atuação.

lll. supervisor de Ensino. portador de diploma de licenciatura plena em pedagogia, ou em

nivel de pós-graduação em administraçáo escolar, orientaçáo educacional, supervisão

escolar, inspeçâo escolar.

lV. Diretor de Escola: portador de diploma de Iicenciatura plena em pedagogia ou em nível de

pós graduação em gestão escolar

iiõVÃ
ALIANÇA

l. Professor de Educação Básica l: na Educaçáo lnfantil, nas modalidades Creche e pré-

Escola Etapas I e ll, no Ensíno Fundamental Anos lniciais - Ciclo I (1' ao 5' ano), no Ciclo I

da Educação de Jovens e Adultos_

ll. Professor de Educação Básica ll: no Ensino Fundamental Anos Finais - Ciclo ll (6" ao g"

ano), nos cursos equivalentes de Jovens e Adultos, na Educação Especial e no Ciclo ldo
Ensino Fundamental Anos lniciais e Educaçáo lnfantil, quando se optar por um profissional

com habilitaçáo específica para deteÍminada disciplina do currículo.
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REMUNERAÇÃO.

Art. 15 - Os requisitos para o provimento dos empregos e cargos da classe de docentes e de

Suporte Pedagógico ficam estabelecidos em conformidade com o Anexo lll desta Lei

Complementa r.

>írt.16 - Os provimentos de empregos e cargos da Classe de Docentes e de Suporte Pedagógico

ocorrerão na seguinte conformidade:

l. Professor de Educação Básíca l: Nomeação após Concurso Público de Provas e Títulos

ou Contratação, após aprovação em processo seletivo simplificado.

ll. Professor de Educação Básica Il: Nomeação após Concurso Público de Provas e Títulos

ou Contratação, após aprovação em processo seletivo simplificado.

lll. Coordenador Pedagógico: Contratação ou Função Gratificada ou Designação em

Comissão, de livre provimento com nomeação e exoneração por ato do Chefe do Poder

Executivo Municipal.

"r.iõvÃ
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V. Coordenador de Núcleo Pedagógico: portador de diploma de licenciatura plena em

pedagogia, ou em nível de pós-graduação em administração escolar, orientaçáo

educacional.

Vl, Coordenador Pedagógico: portador de diploma de licenciatura plena em pedagogia ou

em administração escolar ou em nível de pós graduação ou gestão escolar.

Parágrafo Único: Para fins de comprovação da formação mínima exigida, somente serão aceitos

diplomas ou certificados expedidos por instituições de ensino credenciadas pelo Ministério da

Educaçáo ou por órgão por ele delegado.

Seção I

Das Formas de Provimento de Empregos e Cargos
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lV. Diretor de Escola: Contratação ou Função gratificada ou Designaçáo em Comissão, de

livre provimento com nomeação e exoneração por ato do Chefe do Poder Executivo

Municipal.

V. Coordenador de Núcleo Pedagógico: Contratação ou Funçáo gratificada ou Designação

em Comissão, de livre provimento com nomeação e exoneração por ato do CheÍe do

Poder Executivo Municipal.

Vl. Supervisor de Ensino: Nomeação após Concurso Público de Provas e Títulos,

Parágrafo único: O concurso público para ingresso nos cargos abrangidos por esta lei

complementar ocorrerá quando a Administração Municipal observar que a vacância de cargos

ztinge percentuais que comprometam o funcionamento das Unidades Escolares.

Art.17 - O provimento de que trata esta seção será de acordo com o regime jurídico da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para os empregos permanentes, empregos

contratados por tempo determinado aprovados em processo seletivo simplificado e cargos em

com issáo.

Art.18 - A experiência docente mínima, pré-requisito exigido para o exercício profissional em

Empregos, Cargos ou FunçÕes de Suporte Pedagogico ocorrerão na seguinte conformidade:

l. Diretor de Escola: será de no mínimo 03 (três) anos de efetivo exercício no magistério,

adquirida em qualquer sistema de ensino público.

.- ll. Coordenador Pedagógico: será de no mínimo 03 (três) anos de efetivo exercício no

magistério, adquirida em qualquer sistema de ensino público.

lll. Coordenador de Núcleo Pedagógico: será de no mínimo 03 (três) anos de efetivo

exercício, adquirida em qualquer sistema de ensino público.

lV. Supervisor de Ensino: será de no mínimo 04 (quatro) anos de efetivo exercício no

magistério mais quatro (04) anos, no mínimo, de efetivo exercício de Diretor ou Vice diretor

ou Coordenação Pedagógica, adquirida em qualquer sistema de ensino público.

Seçâo ll

'r.iõvÀ
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Dos Concursos Públicos

Art. 19 - A investidura nos cargos permanentes do Quadro do Magisterio Público Municipal dar-

se-á, exclusivamente, por concuÍso público de provas ou de provas e títulos específicos para

cada cargo, atendidos os requi§itos básicos previstos nesta Lei-

Art. 20 - As pessoas deficientes, para as quais serão reservadas vagas em percentual

estabelecido na legislação vigente, é assegurado o drreito de participação em concurso pÚblico

para provimento de cargo efetivo do Quadro do Magistério Público Municipal, desde que, as

-ãtribuiçÕes desse cargo sejam compatíveis com a deficiência apresentada.

§ ío - Para atender ao disposto no caput, a promoção da acessibilidade para pêssoas deficientes

é direito assegurado nas disposições da Legislação vigente.

§ 2. -. Ao profissional do Quadro do Magistério Público lVlunicipal nomeado nos termos do caput

não será concedido qualquer direito ou benefício en ruzáo da deficiência de que seja portador.

Art. 2'l - Os concursos públicos de que trata o artigo 19, serão regidos por normas gerais e

instruçÕes especiais que constarão dos respectivos editais, competindo à Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esportes em relação a esses mesmos editais:

l. lndicar representante para diretamente acompanhar sua elaboração;

ll. lndicar a bibliografia que deles será parte integrante, em conformidade com as

diretrizes estabelecidas para o Ensino público municipal;

lll. Aplicar demais normas constantes na Legislação Vigente.

Art.22 - O prazo de validade do concurso público será de ate 02 (dois) anos, a contar da data de

homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por ate igual período.

Art. 23 - Os concursos públicos serão realizados pela Prefeitura fi/lunicipal de Nova Aliança que

poderá contratar assessoria especializada e reger-se-ão por instruçÕes especiais contidas nos

PPEFartor^ or
??

respectivos reg ulamentos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAALIANçA. SP

CN PJ: 45.094 .232 / OOOL-9 4
Proço Podre Jooo Nolte, N0 22 - Centro - CEP 15210-000
17 3811-9900 - prefeituro@novoolionco.sp.gov.br
WWW.NOVAALIANCASP.GOV. BR

Att. 24 - O servidor do Quadro do Magisterio provido de emprego permanente deverá cumprir

obrigatoriamente o periodo de estágio probatório de 03 (três) anos de acordo com a legislação

em vigor. Normas suplementares poderão ser baixadas, regulamentando este estágio probatório,

através de Lei aprovada pelo Poder Legislativo.

_il.25 - Estágio probatório tem início no exercício do respectivo cargo, em que o profissional terá

avaliado seu desempenho e do qual dependerá sua efetivação no magistério do ensino público

municipal.

§ 1" - São fatores a serem observados no estágio probatório a que se refere o caput:

3. FLEXIBILIDADE

4. DISCIPLINA

Considerar a capacidade do servidor de tomar iniciativa agindo
independentemente, com confiança em si mesmo, de acordo com seus
limites e responsabilidades para buscar soluções adequadas por seus
próprios meios

l.INICIATIVA

Considerar o envolvimento do servidor com o trabalho e a vontade que
tem de colocar seu potencial a serviço de cumprir suas tarefas com
qualidade, eÍiciência e eficácia.

2. APTIDÃO E DEDICAÇÃO
AO SERVrÇO

Considerar a capacidade do servidor de demonstrar adaptabilidade
diante de situaçôes novas e/ou adversas.

Considerar o comportamento do servidor no que se reÍere ao
cumprimento das normas e procedimentos determinados pela
lnstituição, o respeito aos deveres e direitos dos servidores públicos e
coiegas de trabalho e a presteza para com o seu superior hierárquico.

Considerar o comparecimento regular, a permanência do servidor no
local de trabalho e obedrência aos horários estabelecidos.5. ASSIDUIDADE

Considere a utilização dos conhecímentos teóricos na execução prática
do trabalho, bem como conhecimento de métodos e tecnicas
atualizadas no seu campo de atuação

6. PREPARO
PROFISSIONAL

7. TOMADA DE DECISÃO Considerar a capacidade de tomar decisôes voluntaria
acertadamente, assumindo responsabilidade pelo que decide.

mente e
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Seção lll

Do Estágio Probatório
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§ 2'- Caberá à chefia imediata do profissional do Quadro do Magistério Público Municipal, ate

cinco meses antes de findar o estágio probatório, o encaminhamento do relatório de avaliaçáo à

Supervisão de Ensino para homologação e encaminhamento ao órgão de administração de

pessoal responsável.

§ 3" - O profissional do Quadro do Magistério Público Municipal em estágio probatório, uma vez

aprovado na avaliação de desempenho, será declarado efetivo.

Art. 26 - O profissional do Quadro Magisterio Público Municipal, em estágio probatório, poderá

ser designado para cargo ou funçáo comissionada, por interesse da Administração Pública.

Seção lV

Da Contratação Temporária de Docentes

8. COMPROMISSO COM
BENS E IMAGEN DA
PREFEITURA

Considerar o empenho na preservação e zelo com os bens do
lvlunicípio, incluindo a conservação dos instrumentos e equipamentos
de trabalho. Considerar também a preocupação em evitar atitudes que
possam prejudicar a imagem da Prefeitura

Considerar os cuidados e zelos nos assuntos do Município, bem como
o estabelecrmento de atitudes de reserva no trato com as informaçóes.
Considerar também a seriedade com que o trabalho é encarado, a
confiança inspirada quando uma tarefa é solicitada

10. DISPONIBILIDADE

11. PONTUALIDADE

12, CAPACIDADE DE
ANÁLISE

Considerar a capacidade de estudar e analisar problemas, distinguindo
suas atribuições

í3. PLANEJAMENTO
Considerar a capacidade de planejar e estabelecer objetivos,
otimizando a utilização de recursos humanos e materiais, garantindo
uma ação lógica e eficaz na realizaÇão das atividades.

,I'':IIUIA D'

9. INTEGRIDADE

Considerar a disposição apresentada em atender às exigências do
cargo.

Considerar o cumprimento do horário de trabalho, nele executando
efetivamente suas atribuiçôes. Considerar tambem o volume de
trabalho apresentado em relaçáo ao tempo gasto para executá-lo, bem
como o grau de exatidão, ordem e segurança com que o trabalho e
realizado.

12
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Art.27 - A substituição de profissional efetivo do Quadro do Magistério Público Municipal, durante

seus impedimentos legais e temporários, será exercida por profissional habilitado do mesmo

Quadro.

§ í" - A substituição em ausências esporádicas dos titulares será exercida por professor

substituto da Educação Básica, aprovado por processo seletivo simplificado;

§ 2o - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes manterá cadastro atualizado em

ordem classificatória, de profissionais do Quadro do Magistério Público Municipal com

_;ponibilidade e interesse em suplementar a sua jornada de trabalho exercendo substituição, de

forma a assegurar que não faltem professores em sala de aula,

§ 3" - A substituição de faltas por docentes efetivos do Quadro do Magisterio, não poderá

ultrapassar a jornada de 40 horas semanais, juntadas a jornada do professor com a carga

suplementar.

Art. 28 - Havendo excepcional interesse público e na inexistência de Profissionais do Quadro do

Magistério Público Municipal em condiçôes de atender necessidade temporária de substituição de

proÍissional efetivo, poderá haver contratação por tempo determinado, observadas as regras da

legislação municipal.

_'t.29 - A contratação temporária da classe de docentes será efetuada nas seguintes situaçÕes:

L Para reger classes e/ou ministrar aulas atribuídas a ocupantes de empregos ou funçÕes,

com afastamentos estabelecidos pela legislação vigente, em caráter de substituição;

ll. Para reger classes e/ou ministrar aulas provenientes de empregos vagos, ou que ainda

não tenham sido criados.

estabelecidas no Anexo lll desta Lei Complementar

h,4??
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Art. 30 - Os requisitos para a contrataÇão de docentes obedecerão às mesmas exigências
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CAP|TULO V

DA JORNADA DE TRABALHO

Seção I

Da Constituição da Jornada de Trabalho

Art. 33 - A jornada de trabalho dos profissionais do Quadro do Magisterio Público Municipal será

estabelecida de modo a ser cumprida nas Unidades Escolares de Educação básica do Ensino

Público Municipal, tendo como princípios:

l. A carga horárra minima anual de oitocentas horas, distribuída por um mínimo de duzentos

dias de efetivo trabalho escolar excluído o tempo reservado aos exames finais, quando

houver, referindo-se ao ensino fundamental regular, consoante diretrizes da Lei no 9.394 de

1996, e complementação normativa que embasa o sistema de ensino público municipal;

ll. Cumprimento mínimo em relação às horas e aos dias de efetivo trabalho escolar referindo-

se à Educação lnfantil, ao Ensino Fundamental de 9 anos, à Educação Especial e à

Educação de Jovens e Adultos, consoante normas próprias do Sistema de Ensino Público

Ir/unicipal.

Parágrafo Único - Compete à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com

observância do disposto no caput e em atendimento às políticas públicas relacionadas à

qualidade do ensino e consubstanciadas no sistema de ensino público municipal, estabelecer

l. Cumprimento do atendimento escolar por turnos;

Art. 31 - A contrataçáo Temporária da classe de docentes do Quadro do Magisterio far-se-á de

acordo com a legislação municipal própria precedida de processo seletivo de provas e títulos.

AÉ. 32 - O processo seletivo de que trata o artigo anterior, será realizado pela Secretaria

Municipal de Educaçáo, Cultura e Esportes, na forma da Lei e com peculiaridades estabelecidas

em regulamento.

??
??
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Art. 34 - Para os proÍissionais do Quadro do Magistério Público Municipal que exercem a

docência, a jornada de trabalho semanal será constituída de:

Horas de Trabalho de lnteraçáo com alunos - HTIA;

a. Entende-se por HTIA - Horário de trabalho de lnteração com Aluno o exercício da

docência em cumprimento ao Currículo e da BNCC, no desempenho de atividades de

interação com os educandos;

ll. Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas - HTPC;

a. Entende-se por HTPC - Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo o tempo

estabelecido pelas Escolas da Rede Municipal de Ensino, com o intuito de reunir

coletivamente professores, coordenadores pedagógicos e diretores para a Formação

Continuada Docente e a discussão, análise e proposição de soluçÕes que possam atender

as necessidades educacionais coletivas apresentadas periodicamente.

lll. Horas de Trabalho Pedagógicas de Livre Escolha - HTPL;

a. Entende-se por HTPL - Horário de Trabalho Pedagógico em Local de Livre Escolha

(pode ser realizado na escola, em casa ou outro local de livre escolha do docente). O

HTPL deverá ser utilizado pelo docente para:

1 - Pesquisas e seleção de material pedagógico e apoio;

2 - Preparaçâo de Aulas;

3 - Elaboração de Avaliações Somativas, Formativas, Procedimentais, Atitudinais,

diagnósticas e outras;

4 - Avaliação de trabalhos e do desenvolvimento dos alunos;

5 - Elaboração de Planos escolares e demais documentos escolares estipulados

pela SME;

N OVA
ALIANçA

ll. Cumprimento integral obrigatório:

a. Da jornada de trabalho básica;

b. Da jornada de trabalho suplementar quando assumida oficialmente.

lll. Ampliaçáo gradativa do tempo de permanência dos alunos na escola, com a adoção de

projetos e programas educacionais complementares ao currículo.

tt
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6 - Atividades de interesse da Unidade Escolar e da Secretaria Municipal de

Educação;

7 - Outras atividades afins.

lV. Horas de Trabalho Pedagógicas lndividuais - HTPI;

a Entendê-se por HTPI - Horário de Trabalho Pedagógico Individual - Será

realizado no local de trabalho, destinado ao docente para:

1 - Preparaçáo de aulas, material didático e correção de exercícios;

2 - Atendimento de pais e/ou responsáveis;

3 - lntegração com outÍos docentes para troca de experiências, orientações e

elaboração de Planos de ação e monitoramento da aprendizagem;

4 - Orientação com o Coordenador Pedagógico;

5 - Estudo e reflexáo e preparação de atividades dos Programas e Projetos

estabelecidos pela Pasta da Educação;

6- Outras atividades definidas no Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar.

§ 1o - As horas de atividades pedagógicas fazem parte integrante da jornada de trabalho docente,

somando-se às horas de atividades com alunos.

§ 2" - A carga horária semanal docente PEB le PEB ll, da Rede Municipal de Ensino, será

prevista no Anexo lV desta Lei Suplementar.

§ 3" - O docente afastado para exercer atividades de suporte pedagógico não fará jus às horas de

trabalho pedagógico.

y 4o - O descumprimento das horas-atividade destinadas ao Trabalho Docente Coletivo e

lndividual prejudica a caructetizaçáo do efetivo exercício para fins de pagamento e de contagem

de tempo de serviço público municipal, nos termos da legislação municipal vigente.

§ So, Caberá à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes disciplinar a estratégia,

procedimentos e fluxos de cumprimento das Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo - HTPC e

Horário de Trabalho Pedagógico lndividual - HTPI , afim de garantir a efetividade da sua

execução.

l\tl??
,??

Art. 35 - A jornada de trabalho do Professor de Educação Básica I e ll será composta d

I
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art. 36 - Os ocupantes de empregos de docentes ficam sujeitos às seguintes jornadas de

I-rabalho:

| - Professor de Educação Básica I - PEB l- Jornada de 30 horas semanais:

l. -20 (vinte) Horas-aula de Trabalho de lntêração com Alunos - HTIA;

ll. - 02 (duas) horas-aula de trabalho pedagógico coletivo - HTPC - cumpridas na Escola;

lll - 03 (três) horas-aula de trabalho pedagógico cumpridas em local de livre escolha - HTPL

do docente;

lV. - 05 (cinco) horas-aula de Trabalho Pedagógico lndividual - HTPI - cumpridas na Escola,

no horário da jornada regular do aluno, nas aulas em que Sua turma estará sOb a

responsabilidade dos professores especialistas

parágrafo Único - No caso de ausência do especialista, o docente regente da turma que cumprir

n HTPI em sala de aula com os educandos, deverá ser remunerado em pecúnia.

ll - Professor de Educação Básica ll - PEB ll:

a) Jornada lnicial - 1 I horas semanais:

l. - 12 (doze) horas-aula de Trabalho de lnteração com Alunos - HTIA;

ll. - 02 (duas) horas-aula de trabalho coletivo - HTPC cumpridas na escola;

lll. - 02 (duas) horas-aula de trabalho pedagógico cumpridas em local de livre escolha - HTPL

do docente

zii {l r.
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| - 213 (dois terços) da jornada em atividades de interação com os educandos e;

ll - 1/3 (um terço) da jornada em atividades pedagógicas na unidade escolar, sem interaçáo com

os educandos.

s l. - O tempo de trabalho destinado às atividades pedagÓgicas sem interação com os

educandos - HTPC e HTPI deverão ser cumpridos integralmente na unidade escolar.

s 2. - O tempo de trabalho destinado às atividades pedagógicas sem interação com os

educandos - HTPL poderá ser cumprido em local de livre escola do docente'
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Art. 37 - As jornadas de trabalho previstas nesta Lei Complementar não sê aplicam aos docentes

contratados temporariamente, que terão retribuição pecuniária de acordo com a carga horária que

vrerem a cumprtr

Àtltl
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lV. - 02 (duas) horas-aula de Trabalho Pedagógico lndividual - HTPI - cumpridas no horário

da jornada regular do aluno, nas aulas em que a suas turmas estarão sob a

responsabilidade de outros docentes.

b) Jornada Básica- 30 horas semanais:

l. - 20 (vinte) horas-aula de Trabalho de lnteração com Alunos - HTIA;

ll. - 02 (duas) horas-aula de trabalho pedagógico coletivo - HTPC cumpridas na escola;

lll. - 03 (três) horas-aula de trabalho pedagógico cumpridas em local de livre escolha - HTPL

do docente;

- 05 (cinco) horas-aula de Trabalho Pedagógico lndividual - HTPI - cumpridas no horário

da jornada regular do aluno, nas aulas em que a suas turmas estaráo sob a

responsabilidade de outros docentes.

c) Jornada lntegral - 40 horas semanais:

l. - 27 (vinte e sete) horas-aula de Trabalho de lnteração com Alunos - HTIA;

ll. - 02 (duas) horas-aula de trabalho pedagógico coletivo - HTPC cumpridas na escola;

lll. - 04 (quatro) horas-aula de trabalho pedagógico cumpridas em local de livre escolha -

HTPL do docente;

lV. - 07 (sete) horas-aula de Trabalho Pedagógico lndividual - HTPI - cumpridas no horário da

jornada regular do aluno, nas aulas em que a suas turmas estarão sob a responsabilidade

de outros docentes.

1" - As Horas-aula de Trabalho de lnteração com Alunos e as Horas de Trabalho Pedagógico

terão duração de 50 (cinquenta) minutos.

§ 2'- Fica assegurado ao docente ate 20 (vinte) minutos consecutivos de descanso, em cada

período Ietivo.
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Art. 39 - Os docentes poderão exercer carga suplementar de trabalho.

_ t. 40 - Entende-se por carga suplementar de trabalho, o número de horas prestadas pelo

docente, além daquelas fixadas para a jornada de trabalho a que estiver sujeito.

§ 1' - As horas prestadas a título de carga suplementar de trabalho são constituídas de horas em

atividades com alunos e horas de trabalho pedagógico;

§ 2'- O número de horas aulas semanais de carga suplementar de úabalho corresponderá à

diferença entre o limite de 40 (quarenta) horas e o número de horas-aula previsto nas jornadas de

trabalho a que se refere esta Lei Complementar;

§ 3'- A retribuiçáo pecuniária do ocupante de emprego, por hora prestada a título de carga

suplementar de trabalho docente corresponderá ao valor da hora-aula fixado para sua jornada de

trabalho docente, da escala de vencimentos a que pertence;

§ 4'- Para efeito de cálculo de remuneração mensal, o mês será considerado de 5 (cinco)

manas

Art. 41 - Poderão ser atribuÍdas aos ocupantes de emprego de docência, a título de carga

suplementar, horas-aula semanais para desenvolvimento de projetos, incluindo o de recuperação

e reforço e outros, homologados pela Secretaria lt/lunicipal de Educação, Cultura e Esportes.

Seção lll

Da Acumulação de Empregos e Cargos

Art. 38 - Os ocupantes de empregos de suporte pedagógico exercerão as respectivas funções em

jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Seção ll

Da Carga Suplementar

??
??
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Art. 42'Acúmulo de cargos eiou de empregos, é a situação do profissional que ocupa mais de

um cargo, empÍego ou função pública, previsto pela Constituiçâo Federal no artigo 37, inciso XVl,
alínea "a"

§ 1o - Sáo considerados cargos, empregos, ou funçÕes públicas todos aqueles exercidos na

administração direta, em autarquias públicas, sociedade de economia mista ou fundacionais

mantidas pelo Poder Público.

§ 2o - A Declaração de Acúmulo de cargos é de responsabilidade do profissional de Educação
que acumula, devendo conter dados que correspondam a realidade e, assim não sendo, poderá

-.rver 
responsabilidade legal, inclusive penal, quando houver falsidade ideológica.

§ 30 - Caberá ao professor que acumula cargos, conforme dispõe o caput deste artigo, preencher

anualmente formulário próprio de Declaraçáo de Acúmulo de cargos ou não que, além de

assinada pelo declarante, deverá conter carimbo e assinatura do superior hierárquico imediato de

cada local de trabalho.

§ 40 - Será considerada lícita a acumulação de dois cargos de professor ou de 01 (um) cargo de
professor e 01 (um) cargo de Suporte Pedagógico, havendo comprovada compatibilidade de

horários entre os exercícios das funçÕes que lhes são próprias e sem prejuízo do número

regulamentar das horas de trabalho de cada um deles, além da obrigatoriedade de cumprimento

dos seguintes requisitos:

| - Comprovação de viabilidade de acesso aos locais de trabalho por meios normais de transporte;

- - lntervalos entre o término de um e início de outro de, no mínimo, 30 (trinta) minutos.

Parágrafo Unico - O intervalo previsto no inciso ll poderá ser reduzido, a crrtério da autoridade

competente para autorizar o acúmulo quando o exercício dos empregos se der dentro do

município ou em municípios confinantes.

§ 5" - O servidor ou empregado que se aposentou somente poderá acumular seus proventos com

vencimentos ou salários quando se tratar de situaçôes acumuláveis na atividade,

§ 6o - Em caso de indeferimento à solicitaçáo de acúmulo de cargo, ao professor será concedido

o ptazo de 30 (trinta) dias para regularização da situaçâo ilÍcita.

zli if x

Seção lV
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Da Ausência, da lmpontualidade e da Falta'

Art. 43 - Aos profissionais do Quadro do Magisterio Público Municipal são exigidas assiduidade e

pontualidade no comparecimento ao trabalho para o cumprimento das funçÕes e atividades que

exercem nas respectivas unidades escolares e/ou nas dependências da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esportes.

Art.44 - Será considerada ausência do profissional do Quadro do Magistério Público Municipal, o

seu não comparecimento durante período diário, integral ou parcial, no respectivo local de

-trabalho

parágrafo único - As faltas ao trabalho tornar-se-ão, conforme legislação municipal em vigor:

l. Falta abonada: sem prejuízo financeiro ou funcional, quando requerida e autorizada, até o total

de seis faltas âo ano em curso, nâo ultrapassando o limite de uma falta ao mês e sem saldo para

o ano posterior;

ll. Falta justiÍicada: aquela cuja razoabilidade .iustifica a ausência, condicionada ao requerimento e

autorização da chefia imediata com justificativa que a fundamente;

lll. Falta injustificada: aquela náo identificada como falta abonada ou justificada e que acarreta:

a. prejuizo da remuneração do dia e do ticket refeição do mês, de acordo com a legislação

vigente;

- Art. 45 - Caberá à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes solicitar a instauração

de processo administrativo por falta de assiduidade e/ou por abandono de emprego ou cargo'

§ 1o - considera-se falta de assiduidade faltas injustificadas ao serviço por mais de 12 (doze)

dias, interpolados ou não, num período de '12 (doze) meses'

§ 2o - considera-se abandono de cargo a ausência no serviço, sem justa causa, por mais de 30

(trinta) dias consecutivos.

CAPíTULO VII

21,
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DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO E SUA REMUNERAÇÃO

Seção I

Da Carreira

Art. 46 - A carreira do Quadro do Magistério Público Municipal de Nova Aliança permitirá

movimentação horizontal e vertical dos profissionais do magistério, enquadrados em suas

_ .:spectivas faixas e níveis.

Seção ll

Da Remuneração

Art.47 - A remuneração dos integrantes do Quadro do Magistério será constituída de piso salarial

ou salário base contemplado com evolução funcional, conforme Anexos V e Vl desta Lei

Complementar.

Seção lll

Da Evolução Funcional

Art.48 - A Evoluçâo Funcional é a passagem do integrante do Quadro do Magisterio, aprovados

por concurso público de Efetivação, para Nível e faixa retribuitório superiores a que pertence,

mediante avaliação de indicadores de crescimento da sua capacidade profissional e ocorrerá

através das seg uintes modalidades:

| - Pela Via Acadêmica, ou seja, títulos acadêmicos obtidos em grau superior de ensino;

ll - Pela Via Não Acadêmica, considerando-se os cursos de formaçáo continuada,

especialização, aperfeiçoamento e assiduidade.

aii {,' xN OVA
ALIANÇA

22



N OVA
ALIANÇA

rrtFrrÍurÂ oc PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA ALANÇA - SP
CNPJ: 45.O94.232lOOOl-94
Proço Podre Jooo Nolte, No 22 - Centro - CEP 15210-OOO

17 38ll-99OO - pref eituro@novoolionco.sp.gov.br
WWW.NOVAALIANCASP.GOV. BR

lll - por Tempo de Serviço no Serviço Público Municipal, seguindo as regras dispostas na

legislação Municipal no que se refere aos adicionais quinquenais e sexta parte que abrangem

todos os servidores públicos municipais.

parágrafo único - Ficam enquadrados somente os servidores públicos Efetivos da Rede

Municipal de Educação, êxcluindo-Se os servidores contratados por tempo determinado.

Art. 49 - A evolução funcional pela via acadêmica será concretizada mediante enquadramento

automático em níveis retribuitórios superiores aquele em que o servidor se encontrava,

_ lispensados quaisquer intersticios de tempo mediante apresentação de diploma ou certificado de

conclusão, conforme anexo V na seguinte conformidade:

| - Professor de Educação Básica l:

a. Formação em nível médio em curso do antigo Magistério ou Normal: Nivel l-
dispensados qualquer interstício de tempo. tvlediante apresentação de diploma ou

certiÍicado de conclusáo de curso,

Parágrafo unico: o cargo de Professor com habilitação em magistério (Nível l) se

extinto na vacância e excluído do Quadro do Magistério em sua totalidade'

b. Formação em Nivel superior, correspondente à licenciatura plena em cursos

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Universidades ou lnstituiçÔes de Ensino

superior com reconhecida idoneidade e capacidade: Nível ll - dispensados qualquer

interstício de tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão

de curso;

c. Formação em Nível de pÓs-graduação (especializaçâo lato sensu) em área de

Educação, com duração mínima de 420 (quatrocentos e vinte) horas, em cursos

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Universidades ou InstituiçÕes de Ensino

Superior com reconhecida idoneidade e capacidade: Nível lll - dispensados qualquer

interstício de tempo. tVlediante apresentação de diploma ou certiflcado de conclusão

de curso;

d. Formação em Nível

primeiro cerlificado

de pós-graduação (especializaçáo lato sensu), diferente do

utilizado para evolução anteior, no campo de atu o, com

aa
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ll- Professor de Educação Básica ll:

a. Formação em Nível Superior correspondente à licenciatura plena no campo de

atuação reconhecidos pelo Ministério da Educação e Universidades ou lnstituiçôes de

Ensino Superior com reconhecida idoneidade e capacidade: Nível ll - dispensados

qualquer interstício de tempo. Mediante apresentaçáo de diploma ou certificado de

conclusão de curso;
- b. Formação de Pós-Graduação (especialização tato sensu) em área de Educação, com

duração mínima de 420 (quatrocentos e vinte) horas, em cursos reconhecidos pelo

l\/inistério da Educação e Universidades ou lnstituiçóes de Ensino Superior com

reconhecida idoneidade e capacidade: Nível lll - dispensados qualquer interstício de

tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de curso;

c. Formação de Pós-Graduação (especializaçáo lato sensu), diferente do pimeiro

ceftificado utilizado para evolução anterior, no campo de atuação, com duração

' mínima de 720 (setecentos e vinte) horas, em cursos reconhecidos pelo Ministério da

Educaçâo e Universidades ou lnstituiçÕes de Ensino Superior com reconhecida

duração mínima de 720 (setecentos e vinte) horas, em cursos reconhecidos pelo

Ministério da Educaçâo e Universidades ou lnstituições de Ensino Superior com

reconhecida idoneidade e capacidade: Nível lV -. dispensados qualquer interstício de

tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de curso;

e. Curso de mestrado (especialização sÍrlcÍo sensu) em área de educação em cursos

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Universidades ou lnstituiçÕes de Ensino

Superior com reconhecida idoneidade e capacidade: Nível V - dispensados qualquer

interstício de tempo. [t/ediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão

de curso;

f. Curso de doutorado em área de educação em cursos reconhecidos pelo Ministério da

Educação e Universidades ou lnstituiçÕes de Ensino Superior com reconhecida

idoneidade e capacidade: Nível Vl - dispensados qualquer interstÍcio de tempo.

lVlediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de curso;

r,??
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idoneidade e capacidade: Nível lV - dispensados qualquer interstício de tempo.

Mediante apresentaÇão de diploma ou certificado de conclusão de curso;

d. Formaçâo de ltlestrado (especialização slrcÍo sensu) em área de educação em

cursos reconhectdos pelo Ministério da Educação e Universidades ou lnstituiçÕes de

Ensino Superior com reconhecida idoneidade e capacidade: Nível V - dispensados

qualquer interstício de tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de

conclusão de curso;

e. Formação de Doutorado em área de educação em cursos reconhecidos pelo

Ministerio da Educação e Universidades ou lnstituições de Ensino Superior com

reconhecida idoneidade e capacidade: Nível vl - dispensados qualquer interstício de

tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de curso.

lll - Classe de Suporte Pedagógico:

a. Formação em Superior de Ensino correspondente à licenciatura plena em

Pedagogia em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação e Universidades ou

lnstituiçÕes de Ensino Superior com reconhecida idoneidade e capacidade: Nível ll

- dispensados qualquer interstício de tempo. Mediante apresentação de diploma ou

certificado de conclusão de curso;

b. Formação de Pós-Graduação (especialização lato sensu) em área de Educação,

com duração mínima de 620 (seiscentos e vinte) horas, em cursos reconhecidos
- pelo Ministério da Educação e Universidades ou lnstituiçôes de Ensino Superior

com reconhecida idoneidade e capacidade. Nível lll - dispensados qualquer

interstício de tempo. lt/lediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão

de curso;

c. Formação de Pós-Graduação (especialização lato sensu), diferente do primeiro

certificado utilizado para evolução anterior, em área de Educação, com duração

mínima de 1000 (Mil) horas, em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação e

Universidades ou lnstituiçÕes de Ensino Superior com reconhecida idoneidade e

??
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capacidade: Nível lV -. dispensados qualquer interstício de tempo. Mediante

apresentaÇão de diploma ou certificado de conclusão de curso;

d Formação de Mestrado (especializaçáo stricto sensu) em área de educação em

cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação e Universidades ou lnstituiçÔes de

Ensino Superior com reconhecida idoneidade e capacidade: Nível V - dispensados

qualquer interstício de tempo. Mediante apresentação de diploma ou cêrtificado de

conclusão de curso;

e. Formação de doutorado em área de educação em cursos reconhecidos pelo

Ministerio da Educação e Universidades ou lnstituições de Ensino Superior com

- reconhecida idoneidade e capacidade: Nível Vl - dispensados qualquer interstício

de tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de curso.

Parágrafo Único - Somente serão admitidos 0'l (uma) evolução por Nível com certificação

diferente em cada um dos níveis correspondentes.

cada bloco de 100 (cem) horas: 1,0 (um) ponto

26

Art. SO - A evolução funcional por via não acadêmica, conforme Anexo Vl ocorrerá na seguinte

conform idade:

| - Qualificação em cursos e treinamentos de formaçáo continuada e;

ll - Merito por assiduidade.

§ 1" - Para fins de atribuição de pontos previstos, só serão considerados os cursos e/ou

':inamentos promovidos pela Prefeitura Municipal de Nova Aliança por meio da Secretaria

úunicipal de Educação, pela Secretaria Estadual da Educação, Ministério da Educação e

Universidades ou lnstituições de Ensino Superior com reconhecida idoneidade e capacidade aos

quais serão atribuídos pontos na seguinte conformidade:

l- Quando se tratar de cursos de especialização no emprego e no campo de atuação, com

duração mínima de 180 (cento e oitenta) horas: 3,0 (três) pontos - apenas 01 (um) título por

processo de evolução;

ll - Quando se tratar de cursos e/ou treinamentos de extensão especificos na área de atuação, a

ail
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s 2. - Os cursos previstos neste artigo serão considerados uma única vez, vedada a sua

acumulaçáo.

§ 3" - O mérito por assiduidade será apurado anualmente, na seguinte conformidade:

I - Apuradas ate 06 (seis) faltas: 1,0 (um) ponto por ano;

ll - Apuradas ate 10 (dez) faltas: 0,5 (meio) ponto por ano.

s 4" - Não seráo computadas como faltas, para efeito de retribuição do mérito por assiduidade, as

ausências decorrentes de doação de sangue, folga de aniversário, gala, nojo, licença-gestante,

licença paternidade, licença-compulsória infecto contagiosas prevista na legislação vigente.

_ S" - Apurada, ainda que 01 (uma) falta injustificada, o servidor não terá direito a nenhum ponto

por Mérito de Assiduidade no referido ano letivo.

s 60 - Apurado que o servidor obteve acima de í0 (dez) faltas naquele ano, não obterá direito a

nenhum ponto por assiduidade no referido ano.

s 7. - Feita a apuraÇão, os pontos atingidos serão consignados sob a denominação de "pontos

progressão".

s B. - A cada 10 (dez) pontos progressão atribuídos, deverá ocorrer o enquadramento do servidor

no nível imediatamente superior aquele em que o mesmo se encontrava.

| - A somatória de 10 (dez) pontos para fins de evolução deverá conter obrigatoriamente 05

(cinco) pontos por assiduidade e 05 (cinco) pontos por Qualificaçáo em cursos e treinamentos de

formação continuada.

_ g" - para fins da evolução funcional previsto no caput deste artigo, deverão ser cumpridos

interstícios mínimos de 05 (cinco) anos, computado sempre o tempo de efetivo exercício do

servidor na faixa em que estiver enquadrado.

Art. 51 - lnterromper-se-á o interstício a que se refere o artigo anterior quando o servidor estiver:

I - Afastado para prestar serviços junto a órgãos da União, do Estado ou de outro Município;

ll - Afastado para prestar serviços junto a outros Departamentos da Prefeitura, não pertencentes à

Secretaria da Educação.

Seção lV
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Dos Programas de Desenvolvimento Profissional

Art. 52 - A Prefeitura Municipal de Nova Aliança, no cumprimento do disposto no inciso ll do

artigo 67 e 87 da Lei Federal n' 9394/96, implementará programas de desenvolvimento e

aperfeiçoamento para os profissionais do magistério em exercício, por meio de cursos de

Formação Continuada e de cursos de capacitação e atualização no serviço.

§ 1' - Os programas de que trata o "caput" deste artigo poderão ser ministrados em parceira com

instituiçÕes que desenvolvam atividades na área.

§ 2" - Deverão ser priorizadas, áreas e disciplinas das matrizes curriculares, a situação dos

tíofessores e a atualização de metodologias diversificadas, inclusive as que utilizam de educação

à d istância.

Seção V

Dos Vencimentos

Art. 53 - Os integrantes de Quadro do Magisterio Público Municipal terão seus vencimentos

fixados na Escala de Vencimentos, constantes do Anexo Vll desta Lei Complementar.

Seção Vl

Das Vantagens pecuniárias do Adicional e da Sexta Parte por tempo de serviço

Art. 54 - Os integrantes do quadro do magistério teráo direito, seguindo as regras dispostas na

legislação municipal no que se refere aos adicionais quinquenais e sexta parte que abrangem

todos os servidores públicos municrpais.

| - Após cada período de 05 (cinco) anos, ao adicional calculado à razáo de 05% (cinco por

cento) sobre o valor fixo do vencimento ou salário mensal, acumuláveis na forma desta lei.

ll - Após 20 (vinte) anos, à sexta parte do valor fixo do vencimento ou salário mensal.

Parágrafo Unico - Os adicionais de que trata este artigo serão incorporados aos vencimentos,

salários e proventos da aposentadoÍia, na forma da lei

??
??

28



NOVA
ALIANÇA

p.Errrrur^ oÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALANçA - SP

CNPJ, 45.094.232/OOOI-94
Proço Podre Jooo Nolte, No 22 - Cêntro - CEP l52tO-0OO
17 3811-99OO - pref eituro@novoolionco.sp.gov.br
WWW. NOVAALIANCASP, GOV, BR

Seção Vll

Dos Afastamentos

Art. 55 - Os integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal poderão afastar-se do

exercício do emprego, nas seguintes situaçÕes:

| - Prover empregos em comissão na Prefeitura Municipal de Nova Aliança;

ll - Exercer atividades inerentes ou correlatas ao magistério em empregos ou funçÕes nas

rrnidades ou órgãos da educação no município;

II1 - Frequentar cursos de formação continuada, aperfeiçoamento ou especialização, bem como

participar de congressos, simpósios ou similares, referentes à educação e ao magistério.

§1' - Consideram-se atividades inerentes às do magistério aquelas que são próprias do Quadro

do Magistério.

§2" - Consideram-se atividades correlatas às do magistério, aquelas relacionadas com a docência

em outras modalidades de ensino, bem como as de natureza técnica relativa ao desenvolvimento

de estudos, planejamentos, pesquisas, supervisão e orientação em currículos, gestáo escolar,

orientaçáo educacional, capacitação de docentes, direção, assessoramento e assistência.

Art. 56 - O tempo de serviço do docente afastado para exercer atividades inerentes ou correlatas

às do magistério, será considerado para todos os fins.

Art. 57 - O afastamento previsto no rnciso lll do Art. 55 poderá ser concedido sem prejuízo dos

vencimentos e das demais vantagens do emprego e será autorizado, no interesse da

administração.

Art. 58 - Quando o afastamento se der para provimento de emprego não relacionado com a

educação, será concedido sem ônus para o Ensino [\ilunicipal.

Seção VIll
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Das Substituições

Art. 59 - Observados os requisitos legais, haverá substituiçÕes durante o impedimento legal e

temporário dos docentes e profissionais de suporte pedagógico

§ 1. - A substituição poderá ser exercida por ocupante de emprego do quadro do magistério ou

mediante contratação em caráter temporário.

§2. - A retribuição pecuniária das substituições será sempre calculada com base na referência e

nível inicral da tabela de vencimentos.

"30 - As substituiçÕes de ate 15 dias, serão oferecidas, preferencialmente aos docentes efetivos

-da Rede Municipal de Ensino do município de Nova Aliança e' na ausência de interessados' aos

profissionais do magistério habilitados e classificados em Processo seletivo.

§4o - Na ausência ocasional do professor especlãlista na Educação lnfantil e no Ensino

Fundamental Anos lniciais (1o ao 50 anos) para as aulas de Língua lnglesa, Educação Física,

Arte e lnformática, tecnologia e comunicação, a carga horária deve ser assumida, a título

eventual, na seguinte ordem de prioridade:

a- Por proÍessor especialista do mesmo componente curricular do substituído;

b- Por professor especialista de componente curricular diverso;

c- Por Professor da Educação BáSiCa I qUe atue como substituto eventual;

d- Por professor regente da classe, atuando como eventual'

Art. 60 osempregosecargosdesuportepedagógicocomportarãoSubstituiçáo nos

afastamentos legais por periodo superior a 30 (kinta) dias, atendido o interesse da Administraçáo

AÉ. 61 - As substituiçÕes não deverão ultrapassar o ano letivo para o qual foi elaborado a escala

de substituiçÕes e serão sempre por período determinado'

aài, Y r,
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Seção I

Da inscrição, Classificação Docente

Art. 62 - para fins de atribuição de classes e/ou aulas, os docentes faráo inscrição junto à

Secretária Municipal de Educação de acordo com ato especifico desta Secretaria.

Art. 63 - Os titulares de Cargo do mesmo campo de atuação das classes e/ou aulas à serem

atribuidas serão classificados observando a habilitação e a assiduidade no exercício do serviço

no magistério da Rede Municlpal de Ensino de Nova Aliança.

Art. 64 - Para efeito de classificaçáo, na ordem decrescente, será conferido ao docente eÍetivo,

os seguintes pontos:

I - 0,05 por dia corrido, incluindo dias letivos, férias e recessos escolares previstos no calendário

Escolar homologado.

§o 'l - Não seráo computadas como faltas, na contagem de pontos para efeito de classificação

docente efetiva, as ausências decorrentes de gala, nojo, licença-gestante, licença paternidade,

licença-compulsória infecto contagiosas prevista na legislação vigente.

§o 2 - Nâo serão computadas como faltas, na contagem de pontos para efeito de classificação

docente efetiva, as ausências justificadas decorrentes das Abonadas, Folga de aniversário, Folga

TRE (Folga da Justiça Eleitoral).

§o g - A data base para contagem de tempo de serviço será todo dia 30 de novembro de cada

Ano.

Seção ll

Da atribuição das classes e das aulas

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANçA - SP
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Art.65 - O titular de cargo do Quadro Magisterio Público Municipal, afastado ou designado para

cargo ou função comissionada, fora da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de

Nova Aliança, por interesse da Administração Pública, terá sua contagem de ponto suspensa até

o retorno à pasta da Educação.

??

31



PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVAALIANçA - SP

CNPJ: 45.094.?32/ OOOL-9A

Proço Podre Joóo Nolte, No 22 - Centro - CEP 152IO-OOO

17 38U-9900 - pref eituro@novoolionco.sp.gov.br
WWW.NOVAALIANCASP,GOV. BR

Art. 66 - O processo de atribuiçâo de classes e aulas para os docentes titulares de cargo do

quadro do magistério público municipal e docentes contratados por prazo determinado, será feito

de acordo com as disposições dessa Lei.

AÉ. 67 - Cabe a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportês e às autoridades

escolares tomarem as providências necessárias à divulgação, execução e acompanhamento do

processo de atribuição de classes e aulas do pessoal docente de que trata o artigo anterior.

Àrt.68 - Cabe a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes convocar, por meio de ato

oficial, os docentes afastados a qualquer título para participar do processo de atribuição de

classes e/ou aulas.

Art. 69 - Compete a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes convocar, quando

necessário, por meio de edital os candidatos devidamente classificados no processo seletivo para

fins de exercicio de funções docentes temporárias.

Art. 70 - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes procederá à constituição da

Comissão para atribuição de classes e/ou aulas, composta por cinco membros, sendo 01 (um

n"esidente e mais 04 (quatro) servidores do quadro de apoio pedagógico da Secretaria Municipal

dé Educação, dos quais um será designado como Secretário.

§ 1o - A nomeação da comissão de atribuição deverá ser homologada anualmente, por ato do

Chefe do Executivo, mediante ato especifico-

§ 2o - Toda atribuiçáo será registrada em atas específicas, em livro próprio.

Art. 71 - Compete a Secretária l\/unicipal de Educação, Cultura e Esportes que poderá delegar

sua competência à Comissão constituída nos termos desta lei, atribuir as classes e/ou aulas aos

titulares de cargo, compatibilizando as características do servidor docente às necessidades e

especificidades de cada classe e/ou aula a ser ministrada, ainda que em projetos desenvolvidos

,t.':lIUl^ o.
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pela SME de Nova Aliança.

§ 1o - Por atribuição entenda-se o ato pelo qual a Secretária Municipal de Educação, Cultura e

Esportes determina as classes, turmas ou aulas em que o docente atuará.

§ 2o - A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes fará a atribuição seguindo a ordem

de classificação dos docentes.

§ 3" - A atribuição das turmas, classes e/ou aulas para os docentes será feita de forma criteriosa,

levando-se em conta:

l- a formação profissional do docente e estudos de pós-graduação e aperfeiçoamento;

- experiência e desempenho do docente em determinado ano ou turma;

lll - perfil do docente para trabalhar com a faixa etária dos alunos integrantes da classe ou aula a

ser atribuída.

§ 4o - A atribuição de classes de Educação lnfantil deverá considerar o perfil do profissional,

atentando-se que o mesmo, no exercÍcio de suas atribuiçÕes deverá:

a) lnteragir com os demais profissionais da instituição educacional, para a construção coletiva do

Projeto Político Pedagógico;

b) Planejar, executar e avaliar as atividades propostas às crianças, objetivando o "cuidar e

educar" como eixo norteador do desenvolvimento infantil;

c) Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento,

interação e aprendizagem ;

_ Propiciar situaçÕes em que a criança possa construir sua autonomia e identidade;

e) Atender diretamente às crianças, em suas necessidades individuais de alimentaçáo, repouso,

higiene, asseio e cuidados especiais decorrentes de prescriçôes médicas;

f1 Registrar a frequência diária das crianças considerando a exigência de 60% de frequêncta

escolar;

g) Planejar e executar as atividâdes pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às

especificidades da criança, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas

e religiosas, sem discriminação alguma;

h) Observar e registrar diariamente, o

responsabilid ade;

comportamento e desenvolvimento das crianças sob sua
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i) Realizar reuniÕes com pais ou quem os substitua, estabelecendo o vínculo família/escola;

j) Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade, sob a orientação da direÇão;

k) Participar de atividades de formaçâo e qualificação propiciadas pela SME;

l) Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoa-la;

m) Ter como parâmetro pedagógico o Curriculo adotado pela rede Municipal de Ensino;

n) Utilizar o material de apoio aderido pela SME;

o) Seguir os objetivos específicos de cada eixo norteador propostos pelo RCNEI (Referencial

Curricular Nacional da Educação lnfantil) e a Base Nacional Comum Curricular e Currículo Oficial;

-Í,) Todo o trabalho pedagógico desenvolvido pelo docente deve ser adequado à faixa etária de

modo a favorecer o desenvolvimento pleno da criança.

§ 5o - Ressalvado o interesse público em compatibilizar a classe ou aula ao peíil do servidor

docente, é vedada a permuta de classes ou aulas entre docentes após a atribuição das mesmas.

Art.72 - O processo inicial de atribuiçáo de classes e aulas obedecerá à ordem estabelecida na

lista final de classificação.

Art. 73 - A atribuição de classes e aulas do ano letivo dar-se-á de acordo com o campo de

atuação, obedecida à ordem de preferência abaixo elencada:

I - Titulares de cargo da rede municipal para constituiÇáo de jornada;

í - Titulares de cargo da rede municipal para atribuiçáo de carga suplementar e ETI - Escola de

Tempo lntegral;

lll - Titulares de cargos correspondentes aos componentes curriculares das aulas ou classes a

serem atribuídas, em situação de disponibilidade (adidos);

lV - Candidatos à admissão por tempo determinado, obedecida à ordem de preferência

estabelecida na classificação de processo seletivo simplificado.

§ '1o - Os servidores efetivos do Quadro do Magistério afastados para o exercício de funções ou

cargos de suporte pedagógico ou licença ou afastamento de qualquer natureza deveráo participar

regularmente do processo de atribuição de classes ou aulas.

ê funçõe§ 20 - As classes e/ou aulas atribuidas para docentes afastados para o exercício
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cargos de suporte pedagógico ou em licença ou afastamento de qualquer natureza não poderão

ser atribuídas novamente para constituiÇão de jornada de docentes efetivos, ficando disponíveis

para serem atribuidas em caráter de substituição para docentes efetivos em situação Adido ou

candidatos à Contrataçáo temporária.

§ 3o - No final do processo de atribuição, os professores que se encontrarem em situaçáo de

disponibilidade (adidos), ficarão à disposição da Secretaria Municipal de Educação e serão

designados para exercer atividades em projetos ou substituições ao longo do ano, no mesmo

campo de atuaÇão ou em área correlata.

§ 4o - Aos professores adidos serão atribuídas compulsoriamente as classes e/ou aulas em

íubstituição, nos termos do parágrafo anterior.

A,rt.74 - A constituição regular das jornadas básicas de trabalho dos docentes titulares de cargo

verifica-se com atribuiçáo de classe livre do Ensino lnfantil e dos anos iniciais do Ensino

Fundamental, ou com atribuição de aulas livres da disciplina específica do cargo no Ensino

Fundamental ll, ou ainda com classe/sala livre de recurso da área de necessidade especial

relativa ao seu cargo no Ensino Fundamental.

§ 1o - Quando esgotadas as aulas livres da disciplina específica do seu cargo, o docente poderá

completar a constituição de sua jornada básica de trabalho com aulas livres da(s) disciplina(s)

não específica(s) da mesma licenciatura, desde que após a atribuição aos titulares de cargo

.ressa(s) disciplina(s), nas respectivas jornadas.

Art. 76 - O docente Efetivo poderá constituir carga suplementar de trabalho, somada a jornada

básica de trabalho, não ultrapassando a soma de 40 horas semanais em único vínculo

empregatício, sendo obrigatoriamente com aulas da disciplina específica do seu cargo, ainda

AÉ.75 - O processo de atribuição de classes e aulas para os docentes titulares de cargo do

quadro do magistério público municipal e docentes contratados por prazo determinado para as

disciplinas curriculares da parte diversificada do Ensino de tempo integral, será feito de

acordo Resolução específica expedida anualmente pela Secretaria Municipal de Educaçáo.

ri_,
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referentes a projetos ou recuperação e reforço escolar

AÍt,77.Aatribuiçãodeclassese/ouaulasreferentesaprojetosdeRecuperaçãoeReforço

Escolar, bem como da Educação de Jovens e Adultos levará em consideração as características

e pecullaridades relativas a cada projeto' nos termos dos atos que os disciplinarem'

§ .1o- As classes e aulas dos projetos devem ser atribuídas primeiramente, a título de carga

suplementar de trabalho, a docentes titulares de cargo público municipal'

§2o-Naimpossibilidadedeatribuiçãodeclassese/ouaulasnaformadoparágrafoanterior,
erão as mesma§ atribui(las a servidores contratados do processo seletivO simplificado poÍ prazo

determinado.

§3o-AsturmasdeProjetos,serãoatribuídasnaSME'noprocessodeatribuiçãoduranteoano,
mediante entrega da proposta de trabalho e análise desta pela SME'

Art.78_AsecretariaMunicipaldeEducação,CulturaeEsportesapósanállsedesuaequipe
pedagógica e mediante manifestação da equipe gestora da Unidade Escolar acerca da

incompatibilidade do perfil docente com a classe, poderá realizar, no inicio de cada Semestre, a

alteraçãodaatribuiçãotnicialmenterealizada,tendoemvistaaprevalênciadointeressedos

educandos

o em área específica e/ou,
lnstituiçÕes de Educação Especial e com curso de Pós-graduaçã

rrt. 79 - As classes de Atendimento Educacional Especializado serão atribuídas na seguinte

ordem:

l_AosdocentesPEBllEfetivosespecialistasemEducaçãoEspecial;

ll - Aos docentes PEB ll candidatos a contratação por tempo determinado, especialistas em

Educaçáo EsPecial,

ll|-AosdocentesPEBlEfetivoscomexperiênciaemlnstituiçõesdeEducaçãoEspecialecom

cursodePós-graduaçãoemáreaespecíficae/ou,nomínimo,,l80(centoeoitenta)horasem
Educaçáo EsPecial Inclusiva.

lV - Aos docentes PEB I candidatos a contratação por tempo determinado com experiência em

??
??
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mínimo, 180 (cento e oitenta) horas em Educação Especial lnclusiva.

Art. 80 - Os docentes efetivos que não estiverem presentes ou não se fizerem representar por

procurador devidamente habilitado, no momento da sua chamada terão classes e/ou aulas

atribuídas compulsoriamente pela comissáo de aúibuição.

Art. 81 - A atribuição inicial de classes e aulas será realizada em duas fases, a saber:

| - '14 Fase: atribuição de classes e aulas, em primeira chamada, aos docentes titulares de cargo

- Constituição de Jornada de trabalho e Carga Suplementar de trabalho;

ll - 2a Fase: atribuição das classes e aulas remanescentes aos ocupantes de função de

docência, admitidos temporariamente por meio de processo seletivo.

§ 1'- A data da akibuiçáo será homologada por ato da Secretaria Municipal de Educação, Cultura

e Esportes, mediante ato específico.

Art.82 - Encerrada a fase inicial do processo de atribuição a servidores efetivos, será realizada a

atribuição a servidores docentes contratados por prazo determinado, conforme a necessidade e o

interesse administrativos.

§ 1" - A contrataçáo temporária de docentes observará a lista de classificação do processo

s-letivo, que seguirá continuamente até o final do ano letivo.

§.-2o - Alcançado o final, a lista de classificados no processo seletivo voltará a correr desde o

início, excetuando-se aqueles que tenham sido desclassificados nas hipóteses desta lei.

§ 3o - Os servidores docentes contratados temporariamente terão seus contratos de trabalho

rescindidos, dentre outras hipóteses, quando apresentarem desempenho insuficiente no exercício

das atribuiçÕes da função.

Art. 83 - O docente candidato à admissão por prazo determÍnado que náo comparecer ao

processo de atribuição e nem se Íizer representar por procurador será tido como desistente e a

atribuição recairá sobre o próximo da classificação

'r.iôvÃ
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§ 1o - Na hipótese de comparecimento ao ato de atribuição, poderá o candidato formalmente

declinar da mesma, situação na qual poderá participar das atribuições futuras.

§ 2o - O candidato que não comparecer à atribuição ou náo declinar formalmente da mesma será

excluído da lista de classiÍcaçáo.

§ 3" - O docente candidato à admissão por prazo determinado, devidamente convocado, deverá

comparecer ao processo de atribuição munido dos documentos exigidos no Edital de Processo

Seletivo, sob pena de Íicar impedido de concorrer.

^ rt. 84 - As substituiçôes em caráter temporário ou emergencial, superior a 15 dias serão de

iesponsabilidade da Secretaria Municipat de Educação, Cultura e Esportes de Nova Aliança -

SME,

§ '1o - As atribuiçÕes realizadas após a atribuição inicial de classes e ou aulas da Secretaria

À/unicipal de Educação de Nova Aliança acontecerão preferencialmente nas quartas feiras, às

09h00mim, na Sede da SME.

§ 2o - Nas hipóteses de substituições por periodo inferior a í 5 dias, serão os Diretores de Escola

os responsáveis pela designação de servidores substitutos eventuais, o que será,

ob rig atoriamente informado a SME.

Art. 85 - A atribuição no decorrer do ano letivo, Fase lll, dar-se-á de acordo com o disposto no

- ligo anterior e na seguinte conformidade:

i- titrt"r de cargo em situação de disponibilidade (adido);

ll - Titular de Classe com disponibilidade de horário;

lll - Candidato à admissão por prazo determinado, classificado em processo seletivo simplificado.

§ 1" - O professor titular de cargo efetivo somente poderá desistir das aulas atribuídas nas

seguintes hipóteses:

l- aulas atribuídas a título de carga suplementar;

ll -para aumento da carga horária ou manutenção da mesma em uma das unidades escolares em

que se encontre em exercício, a fim de reduzir o número de escolas;

lll - para deixar classes ou aulas atribuídas em substituição para assumir classes ou aula

aa
?? .
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§ 20 - Os docentes titulares de cargo que desrstirem das aulas atribuidas a título de carga

suplementar, nos termos do inciso I do parágrafo anterior, ficarão impedidos de constituir novas

classes/aulas a este título no decorrer do ano letivo.

§ 3o - Os docentes contratados por tempo determinado poderáo exercer docência em classes ou

aulas distintas da atribuição inicial, de acordo com o interesse da administraçâo, ainda que isso

implique na prorrogação do contrato de trabalho.

§ 4o - Fica vedada a participação na atribuição de classes e/ou aulas aos docentes contratados

que tenham desistido de parte de suas aulas ou solicitado dispensa de suas funÇÕes durante o

-no letivo, os quais ficarão excluídos da lista de classificação do processo seletivo.

§ S" - e retribuição pecuniária dos docentes contratados por prazo determinado, em qualquer

hipótese, será calculada com base no nível inicial da escala de vencimentos das classes e/ou

aulas a serem atribuídas.

Art. 86 - Fica expressamente vedada a atribuição de classes e aulas ao docente que tenha

desistido de parte de suas aulas ou solicitado dispensa da função durante o ano letivo em curso,

exceto no caso de dispensa para fins de regularização de situação funcional.

Art. 87 - Quando a atribuição implicar em acumulação de cargos ou funções, nos termos

permitidos pela Constituiçáo Federal, o candidato deverá apresentar, no momento da atribuição,

-':stado de trabalho e horário da repartição de origem.

§ 1o - Compete à autoridade responsável pela atribuição de classes e aulas veriÍicar a

compatibilidade de horários para fins de acúmulo de cargos, empregos ou funçóes docentes.

§2o - Quando, na data da atribuiçáo, o docente que acumular não puder apresentar a declaraçáo

de que trata o caput, a mesma deverá ser apresentada a Secretaria Municipal de Educaçáo,

Cultura e Esportes no dia subsequente à atribuição.

§3" - O não cumprimento do disposto neste artigo implica na impossibilidade do acúmulo de

cargos, respondendo o servidor na esfera administrativa.

Art. 88 - Os casos omissos serão solucionados pela Comissáo de Atribuiçã ndo como

.t??
??
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Seção ll

Das Férias e do Recesso Escolar

Art. 90 - Os ocupantes de empregos e cargos de Suporte Pedagógico e técnico administrativo

>zarão férias conforme escala a ser elaborada e homologada pela Secretaria Municipal de

Educação.

parágrafo Unico - A Secretaria Municipal de Educação deverá homologar a escala de trabalho do

pessoal Suporte Pedagógico, de modo a garantir a presença de pelo menos um servidor da

equipe de gestão escolar (Diretor de Escola ou Coordenador Pedagógico e, no minimo, um de

apoio escolar, para atendimento ao público no periodo de férias e recesso escolares previstos no

Calendário Escolar.

Art. 91 - No período de recesso escolar deverão ser mantidos em atividades nas Unid

ero

ziiYx

Escolares de Educação lnfantil, profissionais contratados por tempo determi em

"r.iôvÃ
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princípio básico a ordem de preferência do candidato na escala de classificaçáo.

Art. 89 - Os professores em exercício de docência gozaráo férias anuais de trinta dias, usuÍruídos

obrigatoriamente dentro dois períodos de recesso escolar, conforme dispuser o calendário escolar

homologado e as normas expedidas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

^ 10 - No calendário escolar deverá ser definido o período de férias e recesso remunerado dos

[rofissionais do magistério dentro do período de recesso escolar'

s 2" - O direito de férias após a licença maternidade no período que coincidir total ou parcialmente

com o perÍodo das férias deverá ser gozado pelo profissional imediatamente após o término da

licença maternidade.

§ 3o- Em caráter de exceção, ao docente que tenha direito a período de férias como resultado de

exercício em funções do Magisterio Público Municipal, diferentes da docência, poderá ser

permitido o gozo de férias relativas a esse periodo durante o ano letivo, mediante prévia

autorização do titular da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
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CAPiTULO IX

DA VACÂNC|A DE EMPREGO E CARGOS

Art. 92 - A vacância de emprego e cargos do Quadro do Magistério ocorrerá nas hipóteses de

exoneração, dispensa, aposentadoria, falecimento ou por força desta Lei Complementar.

Art. 93 - A dispensa das funções temporárias docentes dar-se-á quando:

| - for extinto o cargo de natureza docente;

ll - da reassunção do titular ao cargo;

lll - for provido o cargo de natureza docente;

4L
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suficiente para atender a demanda de serviços e cujas férias serão gozadas em período posterior

a ser fixado pela administração pública municipal, de acordo com interesse público.

§ 10 - Além das férias regulares, os ProÍessores em exercício de docência do Quadro do

Magistério Municipal Efetivo serão dispensados do ponto durante os períodos de recesso escolar,

nos termos do que vier a ser estabelecido pelo Calendário Escolar.

§ 2o - Alem das férias regulares, os ocupantes de empregos e cargos de Suporte Pedagógico

poderão ser dispensados do ponto durante os períodos de recesso escolar nos termos do que

vier a ser estabelecido no calendário Escolar homologado mediante previa autorização do titular

'e Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

§ 3" - No periodo de recesso escolar, os servidores do Quadro do Magistério e do quadro de

Suporte Pedagógico poderão ser convocados, a critério da Adminisúação, sem direito à

retribuição por serviços extraordinários, para:

| - prestar serviço em caso de necessidade de cumprimento do calendário escolar;

ll -particrpar de cursos de aperfeiçoamento, seminários, palestras, orientaçôes técnicas ou outras

atividades de formação continuada organizadas pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 4o - A Secretaria Municipal de Educaçáo deverá elaborar e homologar a escala de lotaçáo dos

profissionais contratados por tempo determinado, de modo a garantir o atendimento da demanda

das Unidades de Educação lnfantil nos períodos de recesso Escolar.
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lV - expirar-se o pÊzo de contratação.

CAPíTULO X

DOS DIREITOS E DEVERES DO MAGISTÉRIO

Art. 94 - Além dos previstos em outras normas, são direitos dos integrantes do Quadro do

úlagistério:

| - Ter acesso a informações educacionais, bibliografias, material didático, novas tecnologias de

informação, comunicação bem como contar com assistência técnica que auxilie e estimule a

melhoria de seu desempenho profissional e a ampliação de seus conhecimentos;

ll - Ter assegurada a oportunidade de frequentar treinamentos e cursos de formação continuada,

que visem a melhoria de seu desempenho e seu aprimoramento profissional;

lll - Participar ativamente como integrante do Conselho Municipal de Educação, do FUNDEB, do

CAE e do Conselho de Escola, quando eleito para tal;

lV - Participar das deliberaçÕes que afetam a vida e as funÇÕes da unidade escolar e o

desenvolvimento eficaz do processo educativo;

\/ - Contar com um sistema permanente de orientação e assistência que estimule e contribua para

Ím melhor desempenho de suas funçÕes;

Vl - Participar do processo de planejamento, execução e avaliaçáo das atividades escolares;

Vll - Dispor de condições de trabalho que permitam dedicação às suas tarefas profissionais e

propiciem a eficiência e a eficácia do ensino;

Vlll - Reunir-se na unidade escolar para tratar assuntos da categoria e de educação em geral,

sem prejuízo das atividades escolares, desde que a Secretaria Municipal de Educação seja

informada por escrito, com prazo de antecedência de no mínimo 05 (cinco) dias úteis;

lX - Ter a liberdade de escolha e de utilização de materiais, de procedimentos didáticos e de

instrumentos de avaliação do processo ensino aprendizagem, dentro io

iiõvÂ
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Seção I

Dos Direitos
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psicopedagógicos, objetivando alicerçar o respeito à pessoa humana e à construção do bem

comum, sem comprometer a linha pedagógica adotada e o Projeto Político Pedagógico da

Unidade Escolar;

X - Gozar 30 (trinta) dias de férias anuais divididos em 2 blocos de 15 dias, de acordo com o

Calendário Escolar homologado.

Seção ll

Dos Deveres

Ã.t. gS - Além dos deveres comuns aos servidores municipais, cumpre aos membros do Quadro

do Magistério Municipal, no desempenho de suas atividades:

| - Preservar os principios, os ideais e os fins da Educaçâo através do desempenho profissional;

ll - Empenhar-se na educaçáo integral do aluno, incutindo-lhe o espírito de solidariedade humana,

de justiça e cooperação, o respeito às autoridades constituídas e o amor à pátria;

lll- Respeitar a integridade moral do aluno;

lV - Desempenhar atribuiçôes, funçÕes com zelo e presteza,

V - Manter o espírito de colaboração com a equipe da escola e da comunidade em geral, visando

a construção de uma sociedade democrática;

Vl - Conhecer e respeitar as leis;

. I - Ser assíduo e pontual, comunicando com antecedência suas ausências, e na impossibilidade

justificar no primeiro dia de retorno ao trabalho;

Vlll - Participar do conselho Municipal da Educação, do FUNDEB, da Escola e/ou APM, quando

eleito para tal;

lX - l/lanter a direção da Unidade Escolar informada sobre o desenvolvimento do processo

educacional, expondo suas criticas e apresentando sugestÕes para sua melhoria;

X - Buscar o seu constante aperfeiçoamento profissional através de participação em reuniões,

seminários, treinamentos e cursos de formaçâo continuada, sem prejuízo de suas funções;

Xl - Cumprir as ordens superiores e comunicar a direção da Unidade Escolar, de i

as irregularidades de que tiver conhecimento no local de trabalho;

iato, todas
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??
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Xll - cumprir com o estabelecido no Projeto Político Pedagógico da unidade Escolar;

Xlll - Respeitar o aluno como sujeito do processo educacional e comprometer-se com a eficácia

do seu aprendizado, e, não submetê-lo a situação humilhante e degradante;

XIV - Zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela reputação dos educadores;

XV - participar do processo de planejamento, execução e avaliação de todas as atividades

inerentes e correlatas ao processo de ensino aprendizagem;

XVI - Tratar de maneira igual a todos os alunos, pais, funcionários e servidores do Quadro do

Mag istério,

-Vll - Abster-se do cigarro na presença do aluno e em todas as dependências da escola;

XVlll - lmpedir toda e qualquer manifestação de preconceito social, racial, religioso e ideológico;

XIX - Acatar as decisÕes do conselho de Escola, observando a legislação vigente.

CAPíTULO XI

DAS DISPOSIÇOES GERAIS, TRANSITORIAS E FINAIS

Art. 96 - Os integrantes do quadro do Magistério, com emprego permanente que não se

encontrarem com plenas condiçÕes de saúde física, mental e/ou social poderão, mediante perícia

médica da Secretaria Municipal de Saúde, ser readaptados para exercerem funções mais

compatíveis com seu estado atual de saúde.

-rl. 
97 - Consideram-se efetivamente exercidas, as horas-aula e/ou horas de trabalho

pedagógico que o docente deixar de prestar por motivo de férias escolares, suspensão de aulas

por determinação superior, recesso escolar e de outras ausências que a legislação considere

como de efetlvo exercício para todos os efeitos legais

Art. gg - O tempo de serviço dos docentes e servidores será contado em dias corridos para todo§

os fins e efeitos legais.

Art. 99 - Os critérios para fins de desconto da retribuição pecuniária pelo não comparecimento do

docente à hora de trabalho pedagógico serão estabelecidos em regulamento

Municipal da Educação, Cultura e Esportes de Nova Aliança'

Secretaria
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Art. 101 - A Secretaria Municipal de Educação apostilará os títulos e fará as devidas anotaçÕes

nos prontuários dos profissionais de educação abrangidos por esta Lei Complementar,

_.municando 
o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, para as providências

necessárias.

Art. 102 - Aplica-se subsidiariamente aos integrantes do Quadro do Magistério, naquilo que não

conflitar, as disposiçôes da legislação municipal vigente.

Art. 103 - Ftca o Poder Executivo autorizado a baixar os atos regulamentares necessários à

execução da presente Lei Complementar.

Art. 104 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão por

conta de dotaçáo própria consignada em orçamento, suplementada se necessária.
- t. í 05 - Esta Lei Complementar entrará em vigor, no mês subsequente, à data de sua

publicação, revogando-se as disposiÇões em contrário, especialmente as Leis no 26193, de 22 de

junho de 1993 e 32198, de 22 de dezembro '1998.

Prefeitura d ova Ali ça, 0

JURAND BARBOSA D

d

MORA

ito [t/lunici AI

Regist e em seguida publicado po r aflxa me

DiíetoÍ de Finanças
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Art. 100 - Os profissionais, na condição de servidores efetivos, ocupantes dos cargos que

compôem o Quadro do Magistério Público Municipal à data da publicaçáo desta Lei, serão

compulsoriamente enquadrados no Plano de Carreira e Remuneração nela estabelecido, de

conformidade com a Tabela de Evolução Funcional configurada no Anexo l, desta Lei.
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ANEXO I

OUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO A QUE SE REFERE OS ARTIGOS í0o E íío DA

PRESENTE LEI COMPLEMENTAR

N OVA
ALIANÇA

,.EÉÉIÍUI^ DE

Situação Atual Nova Situação

Denominação

!
o
s.
3o

»o
o
õ,

9.
t)

D
t,

D)

o

z
g

.'l
0,
x
!r

Denominação

!
õ
s.
3o
o

vo
o
o,

9.
g,

o-to
m

z
o

'n
P.
A)

PeÍmanente 10 62 I e ll Professor de
Educaçáo
Básica I -

PEB I

Peamanente 10 73 tàvl làvll

Permanente 10 11 lell

)fessor de
-Éducação

Básica I -
PEB I

Professor de
EducaÇâo

lnfa ntil

-
Professor de

Educação
Básica ll -

PEB II

PeÍmanente

30§: o cargo de Professor de ÉducaÇão lnfantil será reenquadrado como Professor de EducaÇão Básica l- PEB-I

làvll1B ll àvl10PeÍmenente

Professor de
Educaçâo
Básica ll -

PEB II

II10

QUADRO DE EMPREGO A SER EXTINTO NA VACÂNCIA E EXC
EM SUA TOTALIOADE

LU|DA DO QUAO

Nova SituaçãoSituação Atual

.'l
!,
À,

o
-{o
m

vo
o
o,

9.
!,

!
õ
s.
3o
o

Denominação
.ll
q)

x
o)

o
a,

CL
o)

o

z
='o

vo
o
o)

9.
§)

!
o
3.
3o

o

Denominação

SeÍá extanto na vacância
e excluida do Quadlo do

Magisté.io em sua
totalidade.

0510PeÍmanente

Será extinto na vacânciâ
e êxcluída do Ouadro do

Magistério em sua
totalidade.

02í0PeÍmanente

ProÍessor de
Educaçáo Básica

IPEBI
Estagiário

Professor de
Educaçáo Básica

l(Magistério)

??
??

I - Classe Docente
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2"§ O cargo de Professor com habilitação em magistério (Nivel l) sé extinto na vacância e excluido do Quadro do

Magistério em sua totalidade.

Nova Situação
I

Situação Atual

z
o

o
c,
Â)
l
a.
o-
À,
CLo

z
g

Ít
P,x
0,

Denominação

7o
o
ã,

9.
D'

o-lo
m

Denominaçâo

!
ô

3
o

o

uo
o
o,
o
0,

Permanente 09 0109 01
Supervisor de

Ensino
Supervisor de

Ensino

.Ít
!,)i
D'

ràvil

Diretor de Escola Permanente 07 03

Diretor de
Escola

Permanente 07 03 ilàvr tàvil

Diretor de Escola Comissáo 07 02

Comissão 07 [ àvr tàvil
Diretor de Escola

infantil
Comissão 07 04

Comissão 01 àVt08 01

Professor
Coordenador

de Núcleo
Pedagógico

Professor
Coordenador de

Núcleo
Pedagógico

Comissão tàvil

Comissáo 06 04
Coordenador
Pedagógico

Comissão 06 07 [àvt tàvil
Coordenador
Pedagógico

Comissáo 06 03

40§; O cárgo de Diretor de Escola lnfantil será reenquadrado como Diretor de Escola.

5o§ O cargo de Assistênte de diretor será reenquadrado como Coordenador Pedagógico
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1o§: O cargo de Professor Estagiário será extinto na vacância e excluída do Quadro do lvlagistério em sua totalidade.
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ANEXO II

cAMpo DE ATUAçÃO DOS cARGoS OU FUNÇoES Do SUPORTE PEDAGoGICo A QUE SE

REFERE O ARTIGO 130 DA PRESENTE LEI COMPLEMENTAR

Supervisor de
Ensino

Á h
te
?? .

Oferecer apoio técnico-pedagÓgico aos professores da Rede

Pública Municipal, objetivando maior eficácia do ensino e da

aprendizagem;

Subsidiar a Gestâo Escolar com informações e dados relativos aos

trabalhos pedagógicos e ao rendimento escolari

Propor à Gestão Escolar a implantaçáo de projetos de

enriquecimento curricular a serem desenvolvidos pelas Unidades

de Ensino e coordená-los, se aprovados;

Oroanizar. com os professores da Rede Pública Municipal,

ati;idades visando a supeÍaçâo das dificuldades êncontradas pelos

alunos na aprendizagem;

Desenvolver com os professores da Rede Pública Municipal um

processo de capacitaçáo sistemática, a partir das necessidades dos

estudantes:

lncentivar os professores a diagnosticaÍ a causa da recuperação

escolar, objetivando a aplicaçâo de metodologias diversificadas;

Planejar, acompanhar e avaliar, com os professores, estudos de

recupâração, de modo a garantir novas oportunidades de

aprendizagem,

Elaborar, juntamente com os diveÍsos segmentos da Unidade de

Ensino o éeu Plano de Açãoffrabalho adequado à sua realidade;

Promover a discussão e a reflexão sobre a prátice pedagÓgica

desenvolvida na Unidade de Ensino,

Promover a discussâo entre os professores das áreas do

conhecimento, numa perspectiva intêrdisciplinaÍ;

Aorimorar o seu desempenho pÍofissional, enquanto supervisor

escolar, numa perspectiva da foÍmaÉo permanente e ampliação do

conhecimento;

Desenvolver, com os professores, um pÍocesso de formaçáo das

necessidades identiflcadas no cotidiano escolar;

Articular, com a famllia, de forma a assegurar sua participação

efetiva na gestão democrática da Unidade de Ensino;

ldentificar comPetên
â outras instâncias

no âmbito U n id des dci AS

ra a rea
das

o de fo ma
e

o u
e

n

Supervisionar as
atividades
pedagógicas e
administrativas
do Sistema
Municipal de
Ensino.

"r.iõvÀ
ALIANçA

ROL DE ATRIBUIçÕES
DESCRTçÂO

SUMARISSIMA
DAS

ATIVIDADES

DENOMINAÇÃO
DA FUNÇÃO

Ensino junto
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contribuir para a melhoria da qualidade de ensino;

. lncentrvar junto aos professores e estudantes a produçâo de
trabalhos escritos, tais como textos jornais, livros e outras
experiências pedagôgicas;

. ArticulaÍ ações com a biblioteca escolar, objetivando a melhoria da
prática pedagógica;

. Realizar reuniões com os pais ou responsáveis pelos alunos,
objetivando a reflexão con.iunta sobre o pÍocesso de
desenvolvimento educacional dos estudantes, visando ao
aprimoramento pedagôgico continuo da unidade de ensino,

. Participar das açÕes de formaÇão coordenadas pelos órgâos
competentes, como alternativas de aprimoramento teórico e
fortalecimento da prática docente;

. Trabalhar, de forma integrada, com todos os segmentos da Unidade
de Ensino, no sentido de assegurar a Íealizaçâo do seu Plano de
Açáo;

. Participar e cooÍdenar as atividades de Planejamento Global da
Secretaria Municipal de EducaÇáo e acompanhar a avaliação da
Polítrca Educacional oo Mu n,cipio

. Homologar resoluçÕes e pareceres da Secretaria Municipal de
Educação.

. Emitir paÍeceres sobre as açóes escolares administrativas e
pedagôgicas.

. Coordenar a elaboraÇáo e cumprimento do Calendário Escolar.

. Coordenar a distribuição de aulas

Dirigir todas as
atividades
pedagógicas e
administrativas
inerentes à
Unidade
Escolar.

Cabe a ele(a) liderar, coordenar e conduzir o trabalho coletivo e
colaboralivo para garantir a qualidade do ensino e da aprendizagem
dos estudantes em todos os aspectos de sêu desenvolvimento.
Conhecer as características pedagógicas próprias das etapas e
modalidades de ensino que a êscola oferece.

FazeÍ a gestão da escola, das pessoas, das atividades
pedagógicas, administrativas e financeiras, com foco na

aprêndizagem dos alunos e na equidade.

Dirigir e coordenar do processo educativo no âmbito da escola,
promover açÕes direcionadas à coêrência e à consistência de uma
proposta pedagógica centrada na formaÇão integral do aluno.

Desempenhar atividades de direÇão administrativa visando a
melhoria do desempenho da escola, mediante aplicaçáo de
processos de pesquisa e formaÇáo continuada em serviço,
assegurar o desenvolvimento de competências e habilidades dos
proÍissionais que trabalham sob sua direçáo, nas diversas
dimensões da gestão escolar participativa, voltado para otimizaÇáo
e aprimoramento pêdagógico de pessoas, de recursos fÍsicos e
finanôeiros e de resultados educacionais do ensino e aprendleageB,

Diretor de
Escola
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Professor
Coordenador

do Núcleo
Pedagógico

Propiciar
assistência
pedagógica aos
Diretores,
Cooídenadores
Pedagógicos e
docentes.
implementando.
avaliando,
coordenando e
planejando o
desenvolvimento
das açóes
pedagógicas da
Rede Municipal
de Ensino.

,rii rf x

irigir a untdade escolar de forma democráticã
e partacapativa, promovendo ações visando assegurar o direito à
educaçáo para todos os alunos dirigindo e implantando açÕes que
integre os setores pedagógico, curricular, administrativo e de
serviços públicos prestados na unidade escolar

na unidade escolar. D

Coordenar as atividades de ensino em unidades educacionals,
planejando, oÍientando, supervisionando e avaliando estas
atividades para assegurar regularidade no desenvolvimento do
procgsso educativo;

Realizar estudos e pesquisas relacionadas às atividades de ensino,
analrsando os resultados e propondo lntervenções; particÍpar da
elaboraçáo da Proposta Pedagógica da escolai

Promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando
processos de integraçáo da sociedade com â escola;

Velar pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes; orientar
e auxiliar os docentesi no acompanhamento das Dirêtrizes
Curriculeres e dos ParâmetÍos Curriculares Nacionais; no
planejamento das atividades de ensino das diferentes áreas e
disciplinas em cada bimestre,

Atuar na compreensáo da proposta de organização dos conceitos
curriculares correspondentes a cada ano/semestre/bimestre;

Na seleção de estratégias que favoreÇam as situaÇóes de
aprendizagem, mediante a adoçêo de práticas docentes
signrfrcativas e contextuallzadas

No monitoramento das avaliaçÕes bimestrais e dos projetos de
apoio curricu lar,

Na identlflcâÇâo de atitudes e valores que permeiem os conteúdos
e os procedimentos selecionados, imprescindÍveis à sua formaÇáo;
apoaar as aÇÕês de capacitação dos proÍessores;

Articular o planejamento dos anos iniciais do Ensino Fundamental
com o planejamento da Educação lnfantil e com o das sêries/anos
finais do Ensino Fundamental, acompanhar a atuação do professor
em sala de aula com a finalidade de recolher subsÍdios para
aprimorar o trabalho docente com vistas ao avanço da
aprendizagem dos alunos; estimular abordagens mu ltidisciplinares,
por meio de projetos e/ou temáticas transversais que atendam
demandas e interesses dos alunos e/ou que se afigurem
significativos paÍa a comunidade;

Apoiar atividades estudantis que fortaleÇam o exercício da
cidadania e açÕes/organizaçóes que estimulem o intercâmbio
cultural. de lntegração participativa e de socialização;

Orientar, acompanhar e coordenar, junto a outros membros da
equipe gestora, a elaboração, sistematizaçáo, implementaçáo e
avaliaçáo da Proposta Pedagógica da unidade escolar a partir da
polÍtica educacional da Secretaria Nilunicipal de educação;
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Coordenador
Pedagógico

Atuar em
colaboração
com o Diretor de
Escola e
substituí-lo em
suas ausências
e impedimêntos
na direção de
todas as
atividades
pedagógicas e
ádmrnistrativas
inerentes à
Unidade EscolaÍ
e comunidade

Articular e
mobrlizar a
equ ipe escolar
na construÇáo e
execução do
PÍojeto Político
Pedagógico da
Escola.

aii lI n

Desenvolver estudos, Ievantamento qualitativos e quantitativos
indispensáveis ao desenvolvimento da Rede Municipal de Ensino;
propor, coordenar, implementar, controlar e avaliar medidas que
visem a melhoria do pÍocesso educacional da Secretaria Municipal
de EducaÇâo, de acordo com os indicadores e metas estabelecidas
no âmbito da Rede Municipal de Ensino;

Participar e colaborar com as atividades cívico-culturais e de
planejamento do ensino programadas pela secretaria Municipal de
EducâÇáo; desenvolver e executar outras atividades aflns
pertinentes à funÇão de conÍança, a critério do superior hierárquico.

Elaborar, desenvolver, monitorar e avaliar todas as atividades
Íelacionadas ao processo de ensino-apÍendizagem e à Íormaçáo
continuada dos professores.

Responsável pela coordenaçáo, articulaçáo e acompanhamento
dos programas, projetos e práticas pedagógicas desenvolvidas na

unidade educacional, em consonância com as diretrizes da política

educacionat da Secretaria Municipal de Educaçáo, respeitada a
leg islaçáo em vigor.

Coordenar a elaboração, implementaçáo e avaliaçáo do proleto
político-pedagógico da unidade êducacional, visando a melhoria da
qualidade de ensino, em consonância com as diretrizes
educacionais do Município,

Elaborar o plano de trabalho da coordenação pedagÓgica,

articulado com o plano da direção da êscola, indicando metas,
estÍatégias de formação, cronogramas de formaçáo

continuada e de encontros para o plane.iamento do
acompanhamento e avaliação com os demais membros da Equipe

Coordenar a elaboraçáo, implementaçáo e integração dos planos

de trabalho dos professores e demais profissionais em atividades
docentes, em consonância com o projeto politico-pedagÓgico e as
diretrizes curriculares da Secretaria Municipal de Educação

Assessorar os Diretores de Escolas públicas municipais na

avaliaçáo das atividades educacionais e na coordenaÇáo das
atividades administrativas das unidades de ensino,

colaborar com o gerenciamento de recursos financeiros e com o
planejamento estratégico da unidade escolar; Auxiliar na deíiniÇão

da matriz curricular e na organização dô calendário escolar;
Supervisionar o processo de admissáo de alunos;

Executar tarefas de natureza e nível de complexidade associadas
ao ambiente organizacional: e responder pela unidade escolar na

ausência ou em substituição ao Diretqr de Escola
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ANEXO III

REQUISITOS PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE DOCENTES, DE SUPORTE PEDAGOGICO DO
QUADRO DO MAGISTERIO A QUE SÊ REFERE O ARTIGO 150 DA PRESENTE LEI COMPLEMENTAR

Professor de
Educação
Básica I -

PEB I

aiá lil I

Denominação
do Cargo ou

Função

Permanente ou
Contratado.

Nomeação após
Concurso Público de
Provas e Títulos ou
Contrataçáo, após
aprovaçâo em
processo seletivo
simplificado

Básica -
30 horas

Portador de diploma de
EducaÇão Superior, em curso
de licenciatura plena, em
Pedagogia ou Normal
Superior, salvo os casos já
existentes na Rede Municipal,
com certificaçáo de Ensino de
20 grau para magisterio que
seráo extintos em sua
vacância.

lnicial -
18 horas

Básica -
30 horas

Professor de
Educação
Básica ll -

PEB II

Permanente ou
Contratado.

NomeaÇáo após
Concurso Público de
Provas e TÍtulos ou
ContrataÇão, após
aprovaçâo êm
processo seletivo
simplificado

lntegral -
40 horas

PoÍtador de diploma de
EducaÇão Superior, em curso
de Iicenciatura plena, com
habilataÇáo específica na áÍea
de atuação.

éupervisor de
Ensino

Permanente.

Nomeação após
Concurso Público de

Provas e Títulos

lntegÍal -
40 horas

Portador de diploma de
licenciatu ra plena em
pedagogia, ou em nivel de
pós-graduaçáo em
administraçáo escolar,
orientação educacional,
supervisão escolar, inspeçáo
escolar

Será de no mínimo 04
(quatro) anos de efetivo
exercício no magistério
mais quatro (04) anos,
no mínimo, de efetivo
exercício de Diretor ou
Vice diretor ou
CoordenaÇão
Pedagógica, adquirida
em q ualquer sistema de
ensino público

Diretor de
Escola

Comissáo

ContrataÇão ou
FunÇáo gratificada ou
Designaçâo em
Comissâo, de livre
provimento com
nomeação e
exoneraÇáo por ato

portador de diploma de
licenciatura plena em
pedagogia ou em nÍvel de pós
graduação em gestáo escolar;

Será de no mÍnimo 03
(três) anos de eÍetivo
exercício no magistério,
adquirida em qualquer
sistema de ensino
público;

,aarrrrur. oa

Formas de
provimento

Jornada
Semanal Formação Requisitos

lntegral -
40 horas
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ANEXO IV

CARGA HORARTO SEMANAL DOCENTE pEB I E pEB il, A QUE SE REFERE O ARTtcO 34o - § 2o DA
PRESENTE LEI COMPLEMENTAR

h/laa

do Chefe do Poder
Executivo Municipal,

Coordenador
de Núcleo

Pedagógico

Comissáo.

Contratação ou
FunÇão gratificada ou

Designação em
Comissâo, de livre

provimento com
nomeação e

exoneraçâo por ato
do CheÍe do Poder

Executivo l\4unicipal,

lntegral -
40 horas

portador de diploma de
licenciafura plena em
pedagogia, ou em nível de
pósgraduaçâo em
administraçáo escolar,
orientaçáo educacional;

Será de no mÍnimo 03
(três) anos de efetivo
exercício, adquirida em
qualquer sistema de
ensino público;

Comissão.

Contrataçáo ou
FunÇão gÍatificada ou

Designação em
Comissão, de livre

provimento com
nomeaçáo e

exoneração por ato
do Chefe do Poder

Executlvo Municipal,

lntegral -
40 horas

portador de diploma de
licenciatura plena em
pedagogia ou em
administraÇão escolar ou em
nível de pós graduação ou
gestão escolar;

Será de no mínimo 03
(três) anos de efetivo
exercÍcio no magistério,
adquirida em qualquer
sistema de ensino
público,

HTIA HTPC HTPL HTPI TOTAL

Jornada lnicial 12 02 a2 02 18

Jornada Básica 20 02 03 05 30

Jornada lntegral 27 02 04 07 40

Jornada de tÍabalho semanal

2/3 da Jornada

Hora de Trabalho
Pedagógico Coletivo -

HTPC

Hora de Trabalho
Pedagógico em Local de

Livre Escolha - HTPL

Hora de Trabalho
Pedagógico

lndividual HTPI

C oo rdenador
Pedagógico

Jornadas
Composição

'113 da Jornada

Horas de Trabalho Pedagógico

TOTAL

l
I

Horas de Trabalho
de lnteração com

Alunos - HTIA
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ANEXO V

EVOLUçÃO FUNCIONAL VIA ACADÊMICA A QUE SE REFERE O ARTIGO 49O DA PRESENTE LEI
COMPLEMENTAR

12 02 02 02 18

13 02 02 03 20

14 02 03 21

15 Q2 04 23

02 04 24

02 02 04 25

18 02 03 04 27

19 02 04 28

02 03 05 30

21 02 03 06 32

22 02 03 06 33

.,) 02 03 07 35

02 03 07 36

25 02 03 07

lr) 02 04 07 39

27 a? 04 07 40

EVOLUçÃO F CADÊMICA

Denominação
do Cargo ou

Função

Sem inteÍsticio de tempo

Magistério
E n sino

Superior

PóS
graduação

mínimo 420h

Pós
graduaÇão

minimo 720h
[,lestrado Doutorado

-,

Nivel I Nívêl ll Nível lll Nivel lV Nível V Nivel Vl

Profêssor de
Educação

Básica I - PEB
I

5%

Sem interstício
de tempo

5%

Sem interstício
dê tempo

5%

Sêm interstÍcio
de tempo

5%

Sem intersticio
de tempo

02

02

16 02

03

20

37
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\

s%

Sem interstício
de tempo

s%

Sem intersticio
de têmpo

5%

Sem intersticio
de tempo

5%

Sem interstício
de tempo

Denominação do Cargo ou
Função

Ensino
Superior

PóS
graduaçáo

mínimo 620h

Pós
graduação

minimo
'1000h

lvlestrado Doutorado

5%

Sem intersticio
de tempo

50/

Sem interstício
de tempo

5%

Sem intersticio
de tempo

5%

Sem interstÍcio
de tempo

50/

Sem intersticio
de tempo

5o/o

Sem interstÍcio
de tempo

s%
Sem inleistÍcio

de tempo

íYo

Sem nterstic o
de têmpo

Professor
Coordenador de

Núcleo
Pedagógico

5%

Sem interstÍcio
de tempo

5%

Sem interstício
de tempo

5%

Sem interstício
de tempo

5%

Sem interstício
de tempo

5%

Sem interstício
de tempo

5%

Sem inteÍstício
de tempo

5%

Sem interstício
de tempo

Supervisor de
Ensino

Diretor de
Escola

Coordenador
Pedagó9ico

ANEXO VI

EVOLUçÃO FUNCIONAL VIA NÃO ACADÊMICA A QUE SE REFERE O ARTIGO 5OO DA

PRESENTE LEI COMPLEMENTAR

EVOLUÇÃO FUNCIONAL VIA NÃO ACADÊMICA

10 pontos
progÍessáo

5 Assiduidade

5 QualificaÉo

Faixa Vll

10 pontos
progressão

5 Assrdúidâde

5 Oualiícação

10 pontos
progressão

5 Ass duidade

5 Qualificação

10 pontos
progressão

5 AssrdLr dadê

5 Ouâ ficêção

5 Assiduidade

5 QualiÍicâçáo

10 pontos
progressão

5 Assiduidade

5 Qualificaçáo

Faixa I Faixa ll Faixa lll Faixa V Faixa Vl

Oenominação do
Cargo ou Função

55

Professor de
Educação
Básica ll -

PEB II

SYo

Sem intersticio
de tempo

O cargo de Professor com habilitação em magistério (Nivel l) se extinto na vacância e excluido do Quadro do

Magisterio em sua totalidade.

lnterstício Mínimo de 5 anos

10 pontos
pÍogressâo

Faixa lV
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Professor de
Educação

Básical-PEBI

5o/o

lntersllcio
N.4 ínimo de 5

anos

5%

lntersticio
lvlínimo de 5

anos

lntersticio
lVínimo de 5

anos

5o/o

lnterstício
Minimo de 5

anos

ProfessoÍ de
Educaçáo

Básica ll- PEB ll

5%

lnterstício
Minimo de 5

anos

5%

lnterstlcio
Minimo de 5

anos

íYo

lntersticio
Minimo de 5

anos

5%

lnterstício
Minimo de 5

anos

5o/o

lnlersticio
Minimo de 5

anos

Supervisor de
Ensino

5%

lnterstício
Minimo de 5

anos

5%

lntersticio
Minimo de 5

anos

s%

lntersticio
Mínimo de 5

anos

5o/o 5%

lnteÍsiicio
Minimo de 5

anos

Dirêtor de Escola

5%

lnterstício
Minimo de 5

anos

SYo

lntersticio
Mínimo de 5

anos

lntersticio
Mínimo de 5

anos

íYo

lntersticio
Minimo de 5

anos

lnlersticio
Minimo de 5

anos

Professor
Coordenador de

Núcleo
Pedagógico

5%

lntersticio
Minimo de 5

anos

5% Sfo 5% 5o/o

lntersticio
Mínimo de 5

anos

5%

lnterstício
Minimo de 5

anos

SYo

lntêrstício
Minimo dê 5

anos

5%

lntersticio
Minimo de 5

anos

5%

lntersticio
Minimo de 5

anos

5%

lntersticio
l\4ínimo de 5

anos

5%

lnterstício
Minimo de 5

anos

lntersticio
Minimo de 5

anos

s%

lnterstício
Mínimo de 5

anos

5%

5%

lnterstício
Minimo de

anos
5l

5%

lnterstício
Minimo de 5

anos

ESCALA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL A QUE

SE REFERE O ART. 53'DA PRESENTE LEI COMPLEMENTAR

Tabela de referência de salários e vencimentos do Magistério Municipal

Tabela 01

6

Referência Valor (R$)

01 R$ 1.621,00

02

03 R$ 1.621,00

-!

riÉFarÍur^ oÊ

5%

lntersticio
l,Iinimo de 5

anos

5o/o

lnterstício
Minimo de 5

anos

5% 5%

lntersticio
Niinimo de 5

anos

5%

lnterstício
Mínimo de 5

anos

lnterstício
Mínimo de 5

anos

lntersticio
Mínimo de 5

anos

Coordenador
Pedagógico

Anexo Vll

R$ 1.621,00



Escala de vencimento lnicial - Quadro Docente

Tabela 2

Nivel I (l\ilagisterio) - será extinto na vacância
Professor de Educaçáo Básica I PEB I estagiário - será extinto na vacância
Professor de EducaÇâo lnfantil será reenquadrado como Professor de EducaÇão Básica I - PEB-I

Escala de vencimento lnicial - Quadro Suporte Pedagógico

Tabela 3

R$ í.621,00

05

06

R$ 1.964,46

R$ 4.302,82

07 R$ 4.675,44

08

09 R$ 12.419,57

í0

Denominação
do Cargo ou

Funcão
Referencia Provimento Qtde

Níveis

Magistério Ensino
Superior

Pós
graduação

mínimo
420h

Pós
graduação

mínimo
720h

Doutorado

I il IV V VI

Professor de
Educação

Básica I PEB I

10 Permanente

/J
R$

19,'í t h/a

R$
21 ,13

hla

R$
22,18

hla

R$
23,29

h/a

R$
24,45
hla

Profêssor de
Educação

lnfantil
10 Permanente

Professor de
Educação

Bâsica I PEB I

estagiário

10 Permanente 05
R$

19,11hla

R$
20,12
hla

R$
21 ,13
hla

R$
22,18

hla

R$
23,29
hla

RS
24,45

hla

Professor de
EducaÇão

Básica ll PEB
lt

10 Permânente íB
R$

21 ,13
hla

R$
22,18

h/a

R$
23,29
hla

RS
24,45
hla
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?ç
??

04

Rs 5.860,92

Hora/aula (Ensino Superior) RS 20,12

lvlestÍado

R$
20,12
hla

R$
20,12
hla

57
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Coordenador
Pedagógico

Diretor de Escola

Denominação
do Cargo ou

Função
Referênciâ Provimênto

Níveis

Ensino
Superior

Pós
graduação

mínimo
620h

irestrado Doulorado

il il V VI

Professor de
lnformática

05 02 R$
1.964,46

R$
2062,68

R$
2'165,81

R$
2.387,81

06 Comissão 07 R$
4.303,82

R$
4.519,01

R$
4.744,96

R$
4.982,21

07

Permanente 03
R$

4.67 5,44
R$

4.909,21
R$

5.',|54,67
R$

5.412,40
R$

5.683,02
Comissão 06

Coordenador de
Núcleo Pedagógico 08 Comissáo 01

R$
5.860,92

R$
6.1 53,97

R$
6.461 ,67

R$
6.784,75

R$
7.',t23,99

SupeÍvisor de
Ensino

09 Permanente 01
R$

12.419,57
R$

13.040,55
R$

13.692,58
R$

14.377,21
R$

'15.096,07

58

th??
??

Pós
gÍaduação

mínimo
1000h

Qtde

IV

Permanente R$
2274.10

R$
5.231,32


